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EMENTA: Institui o pagamento de "JETON DE 

PRESENÇA" pela participação em Órgãos de Deliberação 

Colegiada da CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, Autarquia 
Gestora do Regime Próprio de Previdência Social do 

Município de Sarandi-PR e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, WALTER VOLPATO 
Prefeito de Sarandi, sanciono a seguinte Lei 
Complementar, de autoria do PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Art.1° Fica autorizado à CAIXA DE APOSENTADORIA E 
PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI - PRESERV a instituir o 
pagamento de "Jeton de Presença" aos membros dos Conselhos de Previdência e Comitê 
de Investimentos. 

§1° - O "Jeton de Presença" consiste em verba de natureza 
indenizatória, transitória e circunstancial, não possuindo caráter remuneratório e que tem 
como objetivo exclusivo retribuir pecuniariamente aos Conselheiros e membros do Comitê 
de Investimentos, pelo comparecimento às reuniões ordinárias, promovidas nos termos da 
legislação em vigor. 

§2° - A indenização, "Jeton de Presença", ora instituído tem por 
objetivo a busca permanente de dedicação, capacitação e empenho dos respectivos 
membros Colegiados. 

Art. 2° Os membros Titulares do Conselho de Previdência e 
Comitê de Investimentos, e ou Suplentes quando convocados, farão jus ao Jeton de 
Presença em reuniões ordinárias mensais no valor correspondente à 30% (trinta por cento) 
do salário mínimo municipal. 

§ 1° Os valores correspondentes ao "Jeton de Presença" não se 
incorporarão para quaisquer efeitos aos vencimentos, não sofrendo incidência de 
contribuição previdenciária, nem sendo utilizada como base de cálculo para proventos de 
inatividade ou pensões. 

§ 2° O Pagamento dos Jetons de Presença, será efetuado na 
mesma data em que ocorrer o pagamento da folha da CAIXA DE APOSENTADORIA E 
PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI - PRESERV, sendo que as 
despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da Taxa de Administração. 

Art. 3° Os membros do Conselho de Previdência e Comitê de 
Investimento, somente receberão o Jeton de Presença com a comprovação de efetiva 

Justificativa elaborada pelo PRESERV 
Oficio Digitado pela servidora : Pollyanne Alves Tomaz e Silva — Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 
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participação nas reuniões ordinárias, através de envio da cópia da Ata à Diretoria 
Administrativa dentro do mês de competência. 

Parágrafo único - Não fará jus ao Jeton de Presença a 
participação em reunião extraordinária. 

Art. 40 Os membros do Conselho de Previdência e membros do 
Comitê de Investimento, deverão se adequar com os requisitos exigidos, conforme 
disposto no art. 8-B da Lei n.° 9.717, de 27 de novembro de 1998 ou alteração. 

§1° Será devida a gratificação prevista no art. 1° desta Lei, aos 
membros que possuírem a certificação prevista no caput, certificação prevista no inciso I I 
do art. 8-B da Lei n°9.717 de 27 de novembro de 1998. 

§ 2° É vedada a acumulação de parcelas de "Jeton de 
Presença" instituído por esta Lei, para membros do Conselho e do Comitê de 
Investimentos, pela participação simultânea em ambos os órgãos de deliberação colegiada. 

Art. 5° A função dos membros do Conselho de Previdência e 
Comitê de Investimentos da CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI - PRESERV é considerada de interesse 
público relevante na função de zelar pelos recursos da Autarquia Municipal. 

Art. 6° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

Paço Municipal, 31 de Janeiro de 2024 

L.%
Walter Volpato 

Prefeito Sarandi 

Justificativa elaborada pelo PRESERV 
Ofício Digitado pela servidora : Pollyanne Alves Tomaz e Silva — Auxiliar Administrativo - Secretaria : Gabinete do Prefeito 
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JUSTIFICATIVA 

I — MÉRITO 

Encaminhamos à apreciação e deliberação dessa Edilidade, o 
incluso Projeto de Lei, que "Institui o pagamento de "JETON DE PRESENÇA" pela participação em 
Órgãos de Deliberação Colegiada da CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, Autarquia Gestora do Regime Próprio de Previdência 
Social do Município de Sarandi-PR e dá outras providências". 

II — LEGALIDADE 

Informamos que é imprescindível a regulamentação proposta neste 
projeto de lei, o qual tem por finalidade: "Institui o pagamento de "JETON DE PRESENÇA" pela 
participação em Órgãos de Deliberação Colegiada da CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, Autarquia Gestora do Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Sarandi-PR e dá outras providências". 

O presente Projeto de Lei que estabelece a instituição do 
pagamento de "JETON de Presença" pela participação em Órgãos de Deliberação Colegiada, tem 
por justificativa a exigência da SECRETARIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL, conforme Art. 8°- B da 
Lei n° 9.717/1998, que dispõe sobre regras gerais para a organização e o funcionamento dos 
regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, além de que estabelece requisitos mínimos para os membros do Comitê 
de Investimento da Unidade Gestora do RPPS. Entre os requisitos se destaca a exigência mínima 
de qualificação pessoal e técnico dos ocupantes das funções de Conselheiros e membros do 
Comitê de Investimento. 

Justifica-se também, que as despesas de pessoal destinadas ao 
pagamento do JETON para os membros do Conselho de Previdência e membros do Comitê de 
Investimentos da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores do Município de Sarandi - 
PRESERV, possui adequação orçamentária e financeira na Lei Orçamentaria Anual e 
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 

Por fim, submetemos o supramencionado Projeto de Lei à 
apreciação e deliberação dessa Edilidade e aproveitamos a oportunidade para reiterar os nossos 
protestos de admiração e apreço a Vossa Excelência e aos dignos componentes dessa Câmara 
Municipal. 

Atenciosamente, 

PAÇO MUNICIPAL, 31 de Janeiro de 2024 

. -
alter Volpãto 

Prefeito Sarandi 

Justificativa elaborada pelo PRESERV 
Oficio Digitado pela servidora : Pollyanne Alves Tomaz e Silva — Auxiliar Administrativo -Secretaria : Gabinete do Prefeito 
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OFÍCIO N° 10/ 2024 
Sarandi-PR, 31 de Janeiro de 2024. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

O Gabinete do Prefeito vem por meio deste encaminhar junto ao seguinte 
Projeto de Lei, Parecer Jurídico n° 1250/2023-PJMS, Ofício n° 08/2024-
PRESERV CONTAB, Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro e justificativa, para 
análise de Vossa Excelência: 

I — Projeto de Lei: "INSTITUI O PAGAMENTO DE "JETON DE PRESENÇA" PELA 
PARTICIPAÇÃO EM ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO COLEGIADA DA CAIXA DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI, 
AUTARQUIA GESTORA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO 
MUNICÍPIO DE SARANDI-PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos protestos de elevada 
consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

áER VOLPATO 

Prefeito de Sarandi 

EXMO. SR. 

EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO" 

DD. Presidente da Câmara Municipal SARANDI-PR 

Justificativa elaborada pelo PRESERV 
Ofício Digitado pela servidora : Pollyanne Alves Tomaz e Silva — Auxiliar Administrativo -Secretaria : Gabinete do Prefeito 
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PROCURADORIA JURÍDICA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

Parecer n2 1250/2023 

Oficio n2 2931 

Interessado: 

Sr. Diego Franco Pereira 

Chefe de Gabinete 

Assunto: Projeto de Lei- Preserv —Jetom 

Em atenção ao R. oficio expedido pelo R. Chefe de Gabinete, 

solicitando parecer jurídico sobre "sobre o Ofício 045/2023 — Preserv - Projeto de Lei que institui o 

pagamento de Jetom pela presença e participação em órgão de Deliberação colegiada da Caixa de 

Aposentadoria e Pensão dos Servidores do Município..." esta Procuradoria Jurídica passa a expor: 

EM PRELIMINAR: 

Destacamos que parecer é a exteriorização de posicionamento 

jurídico como apontamos: 

"Tem-se desta forma, que o parecer facultativo é um ato opinativo que não 

vincula a Administração Pública ou os seus administrados, podendo esses 

sequi-lo para melhor fundamentar suas decisões ou iqnorá-lo, pois, não estão 

vinculados a conclusão exarado pelo parecerista. 
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A opinião do parecerista exterioriza-se a partir da emissão do respectivo parecer 

jurídico, do qual, em regra, não vincula o administrador, possuindo este a 

discricionariedade de seguir a opinião disposta ou não. 

..."Parecer Jurídico é um documento por meio do qual o jurista (advogado, 

consultor jurídico)fornece informações técnicas acerca de determinado tema, 

com opiniões jurídicas fundamentadas em bases legais, doutrinárias e 

jurisprudenciais. 
Geralmente é solicitado por uma pessoa jurídica ou física como elemento 

necessário para tomada de uma decisão importante. Entretanto o cliente não 

está vinculado ao parecer jurídico." http://www.megaiuridico.com/como-

elaborar-um-parecer-iuridico/ 

FATOS E FUNDAMENTOS 

O Oficio n2 045/2023 do Preserv - Projeto de Lei Complementar e a 

Justificativa trouxe para análise e considerações, quanto a legalidade e aspecto jurídico, porque a 

discricionariedade ficará sob a ótima do Prefeito, que possui a exclusividade na propositura do 

Projeto de Lei pelo ditame da Lei Orgânica Municipal. 

fçs'')s
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CelSão de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre: 

- criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na Administração Direta e 

Indireta ou aumento de sua remuneração; 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 

III - criação, estruturação e atribuições do Secretário Municipal, ocupantes de cargo em comissão e demais 

funcionários da Administração Pública; 

IV - matéria orçamentaria, e a que autorize a abertura de crédito ou conceda auxilios, prêmios e 

subvenções. 

Parágrafo Único • Não será admitida emenda que acarrete aumento da despesa prevista nos projetos de 

iniciativa exclusiva do Prefeito municipal, ressalvado o disposto no inciso IV, primeira parte. 

Aqui reúnem-se a questão orçamentária e a criação de verba 

transitória e vinculada, que necessita para cumprimento da legalidade a existência de dotação 

orçamentária e disponibilidade financeira, indispensáveis para propor o projeto de Lei ao julgo d 

Casa de Leis. 

O estudo prévio quanto o interesse administrativo referente ao 

Projeto de Lei, foi iniciado no Preserv, que possui estrutura administrativa própria, entretanto 

verificamos que não possui: Parecer Jurídico emitido pela Procuradoria do PRESERV, número 

estimado de sessões mensais, o estudo de impacto financeiro, a demonstracão da existência de 

orçamento disponível e os eventuais reflexos na despesa de pessoal. Como Determina a LC 

101/00: 

i77 
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Ari 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de: Vida ADI 6357i 

I - estimativa do Impacto orçamentado-financeiro no exerdclo em que dera entrar em vigor e nos dois subseqáentes; 

II - declaração do ordenada' da despesa de que o aumento tem adequação orçamentaria e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o piano plirrianual e com a lei de diretriz 

§ 12 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação especifica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérko, de forma que somadas todas as despesas da m 
realizar previstas no programa de trabalho, nao sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercido: 

II • competirei com o plano pludanual e a lel de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes. objetivos, prioridades e molas preifistos nesses instrumentos e 
disposiçães 

§ 22 A estimativa de que trata o inciso 1 do caput será acompanhada das premissas e metodologia de calculo utilizadas. 

§ 32 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada Irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias 

§ 42 As normas do caput constituem condição prévia para. 

I • empenho e licitação de seniços, fornecimento de bens ou execução de obras. 

11 • desapropdação de ifIláIGiS urbaaos a que se releves §  32 do art 192 da Conatiwiag. 

E: 

Jetons: 

"As empresas públicas e alguns órgãos ou entidades estaduais possuem órgãos de 

deliberação coletiva, visando a definição de uma política pública ou a gestão de 

sua atividade fim. Os conselhos podem remunerar ou não seus membros pela 

participação nas reuniões, o que é chamado de Jeton. 

"https://transparencia.es.gov.br/Comum/Conselhos 

"A natureza jurídica do jetom é indenizatária, transitória, circunstancial, não 

possuindo caráter salarial e que tem como objetivo exclusivo retribuir 

pecuniariamente os Diretores e Conselheiros da FIESC pelo comparecimento e 

participação em reuniões deliberativas e custear as despesas geradas pelo 

exercício."//www.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/busca?q=jetons 

O Tribunal de Contas da União, em consulta sobre o mesmo tema, 

posicionou: https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/KEY 

%253AAC0RDAO-COMPLET0-1170304/DTRELEVANCIA%2520desc/O/sinonimos%253Dfalse 

11 
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20. O jetom no âmbito do CRMV/RS foi fixado em R$ 200,00 por participação em 
sessões plenárias,  limitada ao máximo de duas sessões por mês. Há observância 
dos normativos, ressalvando-se que os procedimentos adotados pelo Conselho 
merecerão Recomendação e Alerta no sentido de que: 

20.1. os documentos devem compor processos formais, capeados e com folhas 
numeradas em ordem cronológica, e não arquivados em envelopes plásticos; e 

20.2. embora constem relatórios emitidos a posteriori, não foram localizadas 

cópias dos documentos de confirmação da presença nas sessões, tais como atas 

ou listas de assinaturas, contrariamente ao previsto no inciso III do art. 2° da 

Portaria-CRMV/RS n° 503-A/2008." 

Hely Lopes Meirelles ensina: " são considerados agentes públicos 

honoríficos os "cidadãos convocados, designados ou nomeados para prestar, transitoriamente, 

determinados serviços ao Estado, em razão de sua condição cívica, de sua honorabilidade ou de 

sua notória capacidade profissional, mas sem qualquer vínculo empregatício ou estatutário." 

Jurisprudência • Acórdão • 

'APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. VERBAS SALARIAIS. CONSELHEIRO. 

CONSELHO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. MUNUS PÚBLICO. RECEBIMENTO DE 

JETON. CONTRAPRESTAÇÃO SEM NATUREZA SALARIAL. 1 - A função de 

Conselheiro do Conselho Administrativo Tributário possui regime jurídico próprio, 

de natureza sul generis, com regulamentação e características peculiares, não se 

aplicando, à espécie, a Lei ng. 10.469/2009 (Estatuto dos Funcionários Públicos 

Civis do Estado de Goiás). 2 - Observando-se que o jeton percebido pelo 

Conselheiro do CAT, nos termos da legislação pertinente (Decreto ng. 5.486/2001 

e Lei Estadual ng. 16.469, de 2009), consubstancia-se em uma contraprestação 

circunstancial, porquanto utilizado para retribuir pecuniariamente pelo 
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2020, in verbis: 

comparecimento às sessões de julgamento, tal pagamento não possui caráter 
remuneratário- salarial, de modo que não há falar em direito ao recebimento 
de férias e décimo terceiro salário nos moldes requeridos na exordial, mormente 
inexistir disposição legal que ampare o recebimento de tais verbas no caso em 
apreço. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO." 

De acordo com o art. 18 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 

"Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os 

inativos e os pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou 

empregos, civis, militares e de membros de Poder, com quaisquer espécies 

remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, fixas e variáveis, subsídios, 

proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 

gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como 

encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência 

(Grifo nosso)." 

.r5V.

Ntis." 
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Com efeito, observa-se que a presente propositura disciplina sobre a concessão de vantagens 

pecuniárias, razão pela qual, deve demonstrar o cumprimento de requisitos de ordem orçamentária, 

previstos no artigo 169, § 1 0, da CF/88, e na Lei Complementar Federal n° 101/00 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal, que assim dispõe: 

"Art. 169, caput e § 1°, da CF/88: 

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e cos 
Municípios não poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar. 

§ 1" A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargas, 

empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 

contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas c mantidos pelo poder público, só poderão ser feitas: 

(Renumerado do parágrafo único, pela Emenda Constitucional n" 19, de 1998) 

Opinamos, que o "JETOM" poderá ser implantado aos Conselheiros 
do Conselho de Previdência e Comitê de Investimento, desde que estejam presentes: A 

Manifestação do Interesse Público por parte do Poder Executivo Municipal no uso de sua 

discricionariedade; limitação do número máximo de sessões ao Mês; Observar o teto 
remuneratório; relatório de Impacto financeiro; comprovação da existência de provisão 

orçamentária (LC 101./00 - CF) a estimativa e o reflexo que acarretará em despesa com pessoal 

(observar a limitação legal); controle rígido e comprovação de presença nas reuniões deliberativas 

e transparência nos valores que serão pagos pelo Preserv aos membros de forma individualizada, 
atendendo a Lei de Acesso a Informação e garantindo a transparência do ato. 

É o Parecer. 

Sarand' e Dezembro de 2023 

Mark f3 in ferro Araujo 

Advogada do Município 
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI 

Av. Londrina n°. 72 - CEP: 87.111-220 — Centro - Sarandi — PR 
CNPJ: 73.310.153/0001-09 — e-mail: preserv@sarandi.pr.gov.br 

Fone: (044) 3032 — 6400 

Oficio n.° 001/2024 — PRESERV Sarandi, 19 de janeiro de 2024. 

EXMO. Sr. 
WALTER VOLPATO 
Digníssimo Prefeito Municipal 
Sarandi - Estado do Paraná 

Prezado Sr., 

A CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI - PRESERV, vem através deste 
Oficio, por intermédio de seu Superintendente PAULO SERGIO BERNARDINO 
DE OLIVEIRA, abaixo assinado, expor o que segue: 

Encaminha a Vossa Excelência a Minuta do Decreto n° 
1791/2024, o qual trata a respeito do Regimento Interno do Comitê de 
Investimentos do PRESERV. 

Tendo em vista que a Lei Federal 9.717/98 e suas alterações, bem 
como a Portaria MPS n° 9.907/20 acrescentou requisitos a serem exigidos dos 
membros do comitê de investimentos, no intuito de aprimorar e profissionalizar 
os servidores que executarem esse mister. 

Portanto, será necessário a publicação do decreto contendo as 
novas regas do Comitê de Investimento. 

consideração. 

Para maiores informações estamos à disposição. 

Na oportunidade, renovo nossos protestos de estima e 

Atenc iosamente, 

PAULO SERC-Ip-EfEiZISARDINO DE OLIVEIRA 
S veriOndptt-To PRESERV 



CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI 

Av. Londrina n° 72 - Cep: 87.111-220 — Centro - Sarandi — PR 
CNPJ: 73.310.153/0001-09 — e-mail: preserv@sarandi.pr.gov.br 

Fone: (044) 3035 — 0022 

Sarandi/PR, 18 de janeiro de 2024. 

PARECER JURÍDICO 

Ref.: Regimento Interno do Comitê de 
Investimento. 

Para exame e parecer desta assessoria jurídica, foi remetido a Minuta do 
Decreto Executivo que trata do Regimento Interno do Comitê de Investimento. 

A Portaria n° 9.907, de 14 de abril de 2020 e suas alterações , estabeleceu 
requisitos mínimos para dirigentes de unidade gestora, membros dos conselhos 
deliberativo e fiscal e membros do comitê de investimentos dos Regimes Próprios de 
Previdência Social (RPPS). 

As regras valem tanto para os ocupantes atuais dos cargos como para os que 
forem nomeados a partir da data da publicação da Portaria. 

Segundo a portaria, a partir de 2021, esses profissionais deverão ter 
formação superior, experiência na respectiva área de trabalho, não ter incidido em 
situações de inelegibilidade e possuírem certificação adequada. A implementação 
dessas medidas foi gradativa. 

Atualmente passam a ser exigidos padrões mínimos de qualificação pessoal 
e técnica como condição para ocupar as respectivas funções dentro dos RPPS. 

Ademais, conforme disciplinado, também, no art. 8°-B da Lei n° 9.717/1998, 
os membros dos comitê de investimentos da unidade gestora do RPPS deverão 
atender os seguintes requisitos mínimos: 

• Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em algumas das demais 
situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1° da Lei 
Complementar n° 64/1990; 

• Possuir certificação e habilitação comprovadas. 
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI 

Av. Londrina n° 72 - Cep: 87.111-220 — Centro - Sarandi — PR 
CNPJ: 73.310.153/0001-09 — e-mail: preserv@sarandi.pr.gov.br 

Fone: (044) 3035 — 0022 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, no Regimento Interno do Comitê de 
Investimento deverá constar os requisitos mínimos trazidos pela Lei n° 9.717, de 27 
de novembro de 1988 e Portaria MPS n° 9.907, de 14 de abril de 2020 e suas 
alterações posteriores. 

É o parecer. 

Quê submetido ulgamento pela autoridade superior. 
rir, À 

' 

LAk.I FE~A -ORÀES BUENO 
OAB/PR 34551 



CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI 

Av. Londrina n°. 72 - Cep: 87.111-220 — Centro - Sarandi — PR 
CNPJ: 73.310.153/0001-09 — e-mail: preserv@sarandi.pr.gov.br 

Fone: (044) 3032 — 6400 

Ofício 08/2024 - PRESERV CONTAB 
Sarandi, PR., 17 de Janeiro de 2024 

Ao 
Chefe de Gabinete 
Dr. Diew Franco Pereira 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando a Estimativa do impacto Orçamentário-Financeiro 
consolidado para o pagamento de "JETON" ao Conselho de Previdência e Comitê de Investimentos 
da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores do Município de Sarandi — PRESERV. Memória 
de Cálculo e Funcional Programática de adequação Orçamentária e Financeira com a Lei 
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias — 2024, para dar continuidade no projeto de Lei Complementar que institui o 
pagamento de "JETON DE PRESENÇA" pela participação em órgãos de deliberação colegiada. no 
qual segue em anexo. 

Recebi•Jo por: 

Atenciosamente. 

narclino de Oliveira 
erintendente 

Paulo Sergio Bernardino de Oliveir 

CPF: 448.266.059-00 • Dea. 1337/2020

SuPERiNTENDEN11

CAIXA DE 
APOSENI'ADORI A E PENSAO DOS udu 

SERVIDORES MUNI. OS SARANDI • PRESERv 1 CI_J=TW—.4

em: PT /C3- /2- -- 2-2"-i 
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI 

PRESERV  SAR-ANDI 
CONSTRUINWLI/:4;NOVA HISTORIA 

Ofício n.° 08/2024 — PRESERV_CONTAB Sarandi, 17 de janeiro de 2024. 

Ilmo. Sr. 
DIEGO FRANCO PEREIRA 
Digníssimo Chefe de Gabinete 
Município de Sarandi 

Assunto: Projeto de Lei "JETON DE PRESENÇA" 

Prezado Sr., 

A CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI - PRESERV, vem através deste Ofício, por intermédio de 
seu Superintendente PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, abaixo assinado, 
manifestaimos a respeito do Projeto de Lei Complementar que institui o pagamento de 
"JETON DE PRESENÇA", nos seguintes termos: 

O Parecer Jurídico, da Advogada do Município, opinou pela possibilidade 
de implantar o Jeton aos Conselheiros do Conselho de Previdência e Membros do Comitê de 
Investimento, desde que estejam presentes alguns requisitos. No entanto, tais regras já 
encontram-se no projeto de lei. 

Verifica-se que no Art. 2° do mencionado Projeto de Lei, consta que os 
Conselheiros e Membros do Comitê, farão juz ao Jeton de presença pela participação em 
reunião ordinária Mensal, vejamos: 

Art. 2° Os membros Titulares do Conselho de Previdência e Comitê de 
Investimentos, e ou Suplentes quando convocados, farão jus ao Jeton de 
Presença em reuniões ordinárias mensais no valor correspondente à 
30% (trinta por cento) do salário mínimo municipal. 

L)/ 
Pre 

(44) 3035-0022 - 3042-0089 
www.preservsarandi.com.br' preserv@sarandi.pr.gov.br 

SR 

9 Av. Londrina, 72- Centro - Sarandi - PR- CEP: 87111-220 2 CNPJ: 73.310.153/0 1-09 

<fte 
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI 
  PRESERV  SAR-AND1 

CONSTRUINGgsj,:,ÃNOVA HISTÓRIA 

Ficou vedado o recebimento de Jeton em participação em reuniões 
extraordinárias, nos termos do art. 30, § 10 do projeto de lei: 

Art. 30 Os membros do Conselho de Previdência e Comitê de 
Investimento, somente receberão o Jetom de Presença com a 
comprovação de efetiva participação nas reuniões ordinárias, através 
de envio da cópia da Ata à Diretoria Administrativa dentro do mês de 
competência. 
§ 1° Não fará jus ao Jetom de Presença a participação em reunião 
extraordinária. 

O "Jeton de Presença" consiste em verba de natureza indenizatória. Portanto 
não se sujeitam ao teto remuneratório. Portanto, não há que se falar em observância do teto 
remuneratório. 

Art.1° (...) 
§1° - O "Jeton de Presença" consiste em verba de natureza 
indenizatória, transitória e circunstancial, não possuindo caráter 
remuneratório e que tem como objetivo exclusivo retribuir 
pecuniariamente aos Conselheiros e membros do Comitê de 
Investimentos, pelo comparecimento às reuniões ordinárias, 
promovidas nos termos da legislação em vigor. 

O controle de presença nas reuniões deliberativas encontram-se 

estabelecidas no art. 3° do Projeto de Lei. 

Art. 30 Os membros do Conselho de Previdência e Comitê de 
Investimento, somente receberão o Jetom de Presença com a 
comprovação de efetiva participação nas reuniões ordinárias, através 

de envio da cópia da Ata à Diretoria Administrativa dentro do mês de 
competência. 

Em relação a transparência nos valores que serão pagos aos membros 
Conselho e do Comitê está disciplinado como será a forma de pagamento, veja-se 

Pre ....---:•:- ..---,... 

R (44) 3035-0022 - 3042-0089 ,* —# • <(‘ 
C www.preservsarandi.com.br espreserv@sarandi.pr.gov.br e 

9 Av. Londrina, 72- Centro - Sarandi - PR- CEP: 87111-220 B CNP): 73.310.153/000t-09 .. 

(.) 
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI 
  PRESERV  SARANDI 

CONSTRUINDO UMA NOVA N-17-DRIA 

§ 2° O Pagamento dos Jetons de Presença, será efetuado na mesma data 
em que ocorrer o pagamento da folha da CAIXA DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE SARANDI -PRESERV, sendo que as despesas decorrentes da 
aplicação desta Lei correrão por conta da Taxa de Administração. 

Apresenta os seguintes documentos: Estimativa, premissas e reflexos do 
Impacto Orçamentário-Financeiro consolidado para pagamento de JETON ao conselho de 
previdência e comitê de investimento; memória de cálculo da despesa com pagamento de 
JETON; e Declaração funcional programática de adequação Orçamentária e Financeira com 
a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 
orçamentárias - 2024. 

Para maiores informações estamos à disposição. 

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

\ 
PAU SERCÍO BE RíjjNO-DE O_LjVEIRA 

o --RESERV 

Paulo Sergio Bernardino de Oliveira 

cPF: 448.266.059 00 • Deu. 1337/2020 

SUPERINTENDENTE 

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 

SERVIDORES muNi. DE SARANDI • PRESERV 

Pre   - - 
(44) 3035-0022 - 3042-0089 "OcN 'zze 

C www.preservsarandi.com.br et; preserv@sarandi.pr.gov.br

9 Av. Londrina, 72- Centro - Sarandi - PR- CEP: 87111-220 B CNPJ: 73.310.153/0001-09 'LS• 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Centro - Fone (44) 3264-8600 - Sarandi/Pr 

Site : www.sarandi.pr.gov.br - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 

ESTIMATIVA PREMISSAS E REFLEXOS DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO CONSOLIDADO 

PARA PAGAMENTO DE "JETON" AO CONSELHO DE PREVIDÊNCIA E COMITÊ DE INVESTIMENTOS DA 

CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SARANDI - PRESERV 

(Inciso I, art. 16, da LC 101/2000) 

Estimativa, Premissas e reflexos do impacto Orçamentário-

Financeiro no exercício de 2024 e nos dois anos subsequentes, relativo ao pagamento de 
JETON, sem natureza salarial, aos membros do Conselho de Previdência e do Comitê de 

Investimentos da Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores do Município de Sarandi — 

PRESERV, quando convocados em reuniões ordinárias mensais. 

O Valor a ser pago, será de 30% (trinta por cento) do Salário mínimo 

municipal - R$ 1.463,97 (Hum Mil Quatrocentos e Sessenta e Três Reais e Noventa e Sete 

Centavos)em 2024, ou seja: 1.463,97 x 30% = 439,19, tendo reposição salarial, sempre no mês 

de Janeiro do ano seguinte de acordo com o índice Nacional de Preços do Consumidor (INPC), 

que será aplicado sobre o salário base do mês de Dezembro do ano anterior. 

Cabe destacar, que este estudo está sendo considerado os (9) nove 

membros do Conselho de Previdência e (5) Cinco membros do Comitê de Investimentos da 

Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi — PRESERV e que 

impactará no primeiro ano o valor de R$ 73.783,92 (Setenta e Três Mil, Setecentos e Oitenta e 

Três Reais e Noventa e Dois Centavos) e que a origem desses recursos, será da Fonte 100 — 

Taxa Administrativa, no qual já está prevista na respectiva na Lei Orçamentária Anual- LOA n2

2992/2023 de 20/12/2023, para o exercício de 2024, e compatibilidade com o Plano Plurianual 

e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, deste Município, podendo ser suplementadas, se 

necessário, dentro dos limites estabelecidos pela legislação vigente. 

Esta medida justifica-se, tendo em vista que atualmente são 

exigidos padrões mínimos de qualificação pessoal e técnico, como condição para ocupar 

funções de Conselheiros e membros do Comitê de Investimentos. 

Conforme disciplinado no art. 82-B da Lei 9.717/1998, os membros 

do Comitê de Investimentos da Unidade Gestora do RPPS deverão atender os seguintes 

requisitos mínimos.. 
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARAN1,1 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Centro - Fone (44) 3264-8600 - Sarandi/Pr 

Site : www.sarandi.pr.gov.br - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 

. Não ter sofrido condenação criminal ou incidido em algumas das demais 

situações de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 12 da Lei 

Complementar n2 64/1990; 

. Possuir certificação e habilitação comprovadas 

Atenciosamente, 

Sarandi PR, 17 de Janeiro de 2024 

WALTER VOLPATO 

Prefeito Municipal 

RDINO DE OLIVEIRA 

,9 .1-1-teti dente 

ulo Sergio Bernardino de Oliveira 
C:Ff: 448.266.059-00 - Decr. 1337/2020 

SUPERINTENDENTE 
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES MUNI. DE SARANDI PRESERv 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Centro - Fone (44) 3264-8600 - Sarandi/Pr 

Site : www.sarandi.pr.gov.br - Caixa Postal 71 - CEP 87111-230 

ANEXO I 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA DESPESA COM PAGAMENTO DE "JETON" 

a) As despesas que compõem o presente cálculo, prevê o valor da despesa para o ano de 2024 
e nos dois anos seguintes. 

b) Os membros titulares do Conselho de Previdência e/ou Suplentes e Comitê de 
Investimentos, quando convocados farão jus ao JETON pela presença em reuniões 
ordinárias mensais no valor correspondente a 30% (trinta por cento) do Salário mínimo 
municipal, que para o ano de 2024 esta estipulado em R$ 1.463,97, ou seja: 1.463,97 x 30% 
= 439,19, tendo reposição salarial sempre no mês de Janeiro do ano seguinte de acordo 

com o índice Nacional de Preços do Consumidor (INPC), que será aplicado sobre o salário 

base do mês de Dezembro de cada ano. Segue abaixo memória de Cálculo e Reflexos da 

Despesa com Pessoal. 

c) A origem dos recursos para pagamento de "JETON" será da Fonte 100 — Taxa 

Administrativa, no qual já esta prevista na respectiva dotação orçamentária, constantes da 

Lei Orçamentária Anual- LOA ri° 2992/2023 de 20/12/2023, para o exercício de 2024, e 

compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, deste 

Município, podendo ser suplementadas, se necessário, dentro dos limites estabelecidos 

pela legislação vigente. 

d) O valor disponibilizado no Orçamento de 2024 e nos dois anos subsequentes é suficiente 

para cobertura da despesa que se pretende realizar. 

2024 

REFERÊNCIA 

SALÁRIO 
MÍNIMO 

MUNICIPAL 
2024 
(a) 

QUANT. 
A CRIAR 

(b) 

QUANT. A 
EXTINGUIR 

(c) 

30% Sobre o Sa- 
lário Mínimo do 

Município(d)=(b).(30%) 

VALOR 
MENSAL 

(e) = (c)*(d) 

TOTAL ANUAL ' 
(f) = (e).(12) 

Conselheiros 1.463,97 9 O , 439,19 3.952.71 47.432,52 

Comitê de Inves- 1.463,97 1 
timento 

5 O 
' 

439,19 i 2.195,95 26.351,40 

TOTAL 1.463,97 1 14 O 439,19 6.148,66 73.783,92 

Salário Mínimo do Municipio para o ano de 2024(a);  (a).(30%) Sobre o Salario Minimo 

(d) , (e)= (b) (d), (f) = (e).(12); período de Janeiro de 2024 a Dezembro de 2024. 
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2025 

REFERÊNCIA 

SALÁRIO 
MÍNIMO 

MUNICIPAL 
2025 
(a) 

QUANT. 
A CRIAR 

(b) 

QUANT. A 
EXTINGUIR 

(c) 

30%. So,bre o Sa-
lano Mini mo do 

Município 
(d)=(b).(30%) 

VALOR 
MENSAL 

(e) = (cY(d) 

TOTAL ANUAL 
(f) = (e).(12) 

Conselheiros 1.521,80 9 O 456,54 4.108,86 49.306,32 

Comitê de Inves-
timento 1.521,80 5 O 456,54 2.282,70 ‘ 27.392,40 

TOTAL 1.521,80 14 o 456,54 6.391,56 1 76.698,72 

Salário Mínimo do Municipio para o ano de 2025 (a); (a).(30%) Sobre o Salário Mínimo do Município = 

(d) ; (e)= (b).(d); (f) = (e).(12). Período de Janeiro de 2025 a Dezembro de 2025. (projeção do INPC para 

Dezembro de 2024 segundo o IPEA-Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada é de 3,95%). 

2026 

REFERÊNCIA 

SALÁRIO 
MÍNIMO 

MUNICIPAL 
2025 
(a) 

QUANT. 
A CRIAR 

(b) 

QUANT. A 
EXTINGUIR 

(c) 

30% Sobre o Sa-
lário Mínimo do 

Município 
(d)=(b).(30%) 

V 
TOTAL ANUAL MENSAL (f) = (e).(12) 

(e) = (c)*(d) 

, 

Conselheiros 1.575,06 9 O 472,52 4 252 68 51.032,16 

Comitê de Inves-
timento 

1.575,06 5 O 472,52 2.362,50 28.350,00 

TOTAL 1.575,06 14 O 472,52 6.615,18 79.382,16 1

Salário Mínimo do Municipio para o ano de 2026 (a); (a).(30%) Sobre o Salário Mínimo do Município = 

(d) ; (e)= (b).(d); (f) = (e).(12). Período de Janeiro de 2026 a Dezembro de 2026. (projeção do INPC para 

Dezembro de 2025 segundo o IPEA-Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada é aproximadamente 

3,50%). 
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ANEXO II 

PROGRAMAÇÃO DE PAGAMENTO 

EXERCÍCIO 
2024 

EXERCÍCIO 
2025 

EXERCÍCIO 
2026 

MÊS VALOR VALOR VALOR 

JANEIRO 6.148,66 6.391,56 6.615,18 

FEVEREIRO 6.148,66 6.391,56 6.615,18 

MARÇO 6.148,66 6.391,56 6.615,18 

ABRIL 6.148,66 6.391,56 6.615,18 

MAIO 6.148,66 6.391,56 6.615,18 

JUNHO 6.148,66 6.391,56 6.615,18 

JULHO 6.148,66 6.391,56 6.615,18 

AGOSTO 6.148,66 6.391,56 6.615,18 

SETEMBRO 6.148,66 6.391,56 6.615,18 

OUTUBRO 6.148,66 6.391,56 6.615,18 

NOVEMBRO 6.148,66 6.391,56 6.615,18 

DEZEMBRO 6.148,66 6.391,56 6.615,18 

TOTAL 73.783,92 76.698,72 79.382,16 
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA COM A LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL E COMPATIBILIDADE COMO PLANO PLURIANUAL E COM A LEI DE 

DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS — 2024— PARA ORDENAÇÃO DA DESPESA. 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA FONTE VALOR 

3 
Caixa de Aposentadoria e Pensão dos 
Servidores Municipais de Sarandi - PRESERV 

3.001 
Caixa de Aposentadoria e Pensão dos 
Servidores Municipais de Sarandi - PRESERV 

04.122.04.122.0004.2.041 Manutenção da Atividades do PRESERV 
3.1.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros — Pessoa Física 1100 130.000,00 

Declaramos que, em atendimento ao contido no inciso I e II, do parágrafo 

1°, do artigo 16, da Lei Complementar n°101/2000, de 04/05/2000 — Lei de Responsabilidade 

Fiscal, a origem dos recursos para o custeio da despesa em referência, está devidamente 

prevista na respectiva dotação orçamentária, constantes da Lei Orçamentária Anual- LOA n° 

2992/2023 de 20/12/2023, para o exercício de 2024, e compatibilidade com o Plano Plurianual 

e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, deste Município, podendo ser suplementadas, se 

necessário, dentro dos limites estabelecidos pela legislação vigente e que a origem desses 

recursos, será da Fonte 100 — Taxa Administrativa. 

E por ser a expressão da verdade, firmamos a presente Declaração para 

que produza os seus efeitos legais. 

Sarandi PR, 17 de Janeiro de 2024 

Víve-L-Cr-SÉR—G-

ente - Ordenador da Despesa 

Paulo Sergio Bernardino de Oliveira 
CPE: 448.266.09O0- Decr. 1337/2020 

SUPERINTENDENTE 
CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERvIDOREc MUNI DE SARANDI PRESERV 

MARCOS AU-RÉU0 DA ROSA 

Contador - PRESERV 

Marws--Aufélio da Rosa 
CRC/PR: 05346440-7 

Contador 
• • r• : 

Caixa de Apos. e Pensão doa tÀ 
Serv. Mun. de Serandi - PRESERV 
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DECRETO N° 1791/2024 

SÚMULA: Dispõe sobre o Regimento Interno do 
Comitê de Investimentos da CAIXA DE 
APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI - 
PRESERV, e dá outras providências. 

WALTER VOLPATO, Prefeito do 
Município de Sarandi, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO as normativas federais dispostas na Lei Federal n° 9.717, de 27 
de novembro de 1998; no § 10 do art. 3°-A da Portaria MPS n° 519, de 24 de 
agosto de 2011 e na Portaria n° 9.907, de 14 de abril de 2020 e alterações 
posteriores. 

DECRETA: 

Art. 1°. Este Decreto dispõe sobre o Regimento 
Interno do Comitê de Investimentos da CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI — PRESERV, estabelecendo as 
normas gerais de estrutura, composição e funcionamento. 

Art. 2° - O Comitê de Investimentos é um órgão 
colegiado participante do processo decisório quanto à formulação e à execução da 

política de investimentos, voltado para a discussão dos aspectos relativos ao 

planejamento, execução, monitoramento e avaliação de estratégias na gestão dos 

recursos do PRESERV. 

dispositivos: 
Art. 3° - Este Regimento define os seguintes 

I - Da Composição; 

II - Da Competência e Responsabilidade; 

III - Do Funcionamento; 

IV - Das Disposições Gerais. 
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CAPÍTULO I 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 40 - O Comitê de Investimentos será 
composto por 05 (cinco) membros, a saber: 

I — Presidente: Superintendente do PRESERV: 

II — Membros: 04 (quatro) servidores titulares de 
cargos efetivos lotados na CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS 
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI - PRESERV, indicados pelo 
Superintendente. 

Art. 50 - Caberá aos integrantes do Comitê de 
Investimentos escolherem, dentre si, um deles para ser o Vice-Presidente, a quem 
caberá substituir o Presidente nos casos de ausência ou impedimento, e outro 
para ser o Secretário. 

Art. 6° - Todos os membros deverão estar 
aprovados em exame de certificação organizado por entidade autônoma e 
reconhecida capacidade técnica e difusão no mercado brasileiro de capitais, 
conforme alínea "e", do § 1°, do artigo 3°-A da Portaria MPS n° 519, de 24 de 
agosto de 2011 e suas alterações e Portaria n° 9.907, de 14 de abril de 2020. 

§ 1° - Os membros do Comitê de Investimentos 
terão o prazo improrrogável de até 90 dias, contados da publicação de sua 
nomeação, para apresentar ao Diretor-Presidente as certificações exigidas pela 
Portaria n° 9.907, de 14 de abril de 2020. 

Art. 70 - A nomeação dos integrantes do Comitê 
de Investimentos será feita por meio de Portaria do Superintendente do 
PRESERV. 

Parágrafo único — Para a nomeação serão 
exigidos os requisitos relativos aos antecedentes, certificação e habilitação 
comprovados na forma e prazos definidos neste Regimento, bem como 
experiência nas áreas financeira, administrativa, contábil, jurídica, de fiscalização, 
atuarial ou de auditoria, e formação superior, conforme legislação federal vigente. 

Art. 8° - Os membros do Comitê de Investimentos, 
de livre nomeação e exoneração do Superintendente perderão a função em virtude 

de condenação judicial transitada em julgado que gere incompatibilidade para o 
exercício do cargo ou mediante processo administrativo instaurado, para apuração 
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de falta grave, responsabilidade ou incompatibilidade. 

§ 1° - Em caso de impedimento ou afastamento 
voluntário de membro do Comitê de Investimentos, este comunicará. 
tempestivamente, o fato ao Superintendente que providenciará a indicação de um 
novo membro para substituí-lo. 

§ 20 - Salvo hipóteses de afastamento, os 
membros do Comitê de Investimentos permanecerão no exercício da função até 
que seu sucessor assuma. 

CAPÍTULO II 

DA COMPETÊNCIA E RESPONSABILIDADE 

Art. 9° — Compete ao Comitê de Investimentos: 

I - analisar os resultados das aplicações 
financeiras em relação às metas e demais critérios contidos na política de 
investimentos; 

II - acompanhar a evolução patrimonial e a sua 
diversificação; 

III - analisar e emitir parecer sobre os critérios de 
escolha das instituições financeiras em que o PRESERV poderá efetuar os seus 
investimentos, tendo como referência as proposições apresentadas; 

IV - analisar e emitir parecer sobre os mercados, 

os setores e as empresas em que o PRESERV poderá efetuar as suas aplicações, 

observando as proposições apresentadas; 

V - analisar e emitir parecer sobre outras 

oportunidades de investimentos, observando as proposições apresentadas; 

VI - avaliar os resultados das estratégias de 
investimento adotadas para assegurar conformidade com as diretrizes de 

investimento e para determinar o seu grau de sucesso; 

VII - propor critérios para as operações com 
participantes, no tocante às taxas a serem adotadas, aos prazos limites de 
amortização e a outras margens; 

VIII — discutir e propor, anualmente, a política de 

investimentos, bem como eventuais revisões para posterior aprovação pelo 
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Conselho de Previdência; 

IX - acompanhar o desempenho obtido pelos 
investimentos, em consonância com a política de investimentos, bem como com 
os limites de investimentos e diversificações estabelecidos; 

X - alocar taticamente os investimentos, em 
consonância com a política de investimentos, o cenário macroeconômico e as 
características e peculiaridades do passivo, desde que aprovado pelo Conselho de 
Administração; 

XI - selecionar opções de investimentos, 
verificando as oportunidades de ingressos e retiradas em investimentos e 
encaminhar ao Conselho de Previdência para análise e deliberação final; 

CAPÍTULO III 

DO FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - Os membros do Comitê de 
Investimentos terão acesso às informações relativas aos processos decisórios dos 
investimentos dos recursos do RPPS, inclusive, por meio de cadastro no sistema 
de gestão dos investimentos. 

Art. 11 - As reuniões ordinárias do Comitê de 
Investimentos serão mensais e somente se instalarão com, no mínimo, a maioria 
simples de seus membros. 

Art. 12 - Qualquer membro poderá solicitar 
reunião extraordinária, desde que devidamente justificado ao Presidente do 
Comitê de Investimentos que fará a convocação, com antecedência mínima de 01 
(uma) hora. 

Art. 13 - Nas reuniões ordinárias os seguintes 
assuntos deverão compor a pauta, obrigatoriamente: a) análise do cenário 
macroeconômico de curto prazo, bem como as expectativas de mercado: b) 
avaliação dos investimentos que compõe o patrimônio dos diversos segmentos de 
aplicação; c) proposições de investimentos/desinvestimentos, considerando 
avaliações técnicas com relação aos ativos objetos da proposta, que justifique o 
movimento proposto. 

Art. 14 - No horário convocado, a reunião será 
instalada pelo Presidente do Comitê de Investimentos, que declarará abertos os 
trabalhos. Não se alcançando o quórum mínimo de seus membros, a reunião será 
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cancelada, lavrando-se Termo de Comparecimento constando a ocorrência e a 
assinatura dos membros presentes. 

Parágrafo único - Não havendo o quorum exigido 
será convocada nova reunião que deverá ser realizada no prazo máximo de 03 
(três) dias. 

Art. 15 - As consultas e proposições serão 
registradas em ata, que será submetida à aprovação e assinada pelos membros 
presentes. 

Art. 16 - Sempre que se julgar necessário, 
poderão ser convidados especialistas de mercado ou quaisquer outras pessoas 
que venham a contribuir para a análise e discussão de assunto da pauta. 

Art. 17 - As decisões do Comitê de Investimentos 
serão aprovadas com o voto mínimo de 2/3 dos membros presentes à reunião. 

Art. 18 - Havendo manifestação de vontade, 

eventuais votos vencidos deverão ser registrados, acompanhado das respectivas 
justificativas, que embasaram o voto. 

Art. 19 —As faltas em reuniões ordinárias e 

extraordinárias só poderão ser justificadas com a apresentação de documentos 
comprobatorios ao Presidente do Comitê de Investimentos, que acatará ou não a 
justificativa. 

DECRETO N° 1791/2024 

CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 20 - As atas de reuniões realizadas pelo 
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Comitê de Investimentos deverão estar disponibilizadas no site do PRESERV, no 
prazo de até 20 (vinte) dias após cada reunião. 

Art. 21 — Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial o Decreto 223/2021, de 15 de março de 2021. 

sua publicação. 
Art. 22 — Este Decreto entra em vigor na data de 

PAÇO MUNICIPAL, 23 de Janeiro de 2024. 

12 :ER-VO-L5PA 
Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI - ESTADO DO PARANÁ. 
AVENIDA MARINGÁ, 660 CEP 87111-000 - CENTRO. 

FONE: 44-4009-1750 
E-mail: camara@cms.pr.gov.br E-mail: protocolo@cms.pr.gov.br 

COMPROVANTE DE PROTOCOLO 
PROCESSO TIPO 103-PROJETO DE LEI CMS. - N° 16 / 2024 

SENHA PARA CONSULTA WEB: 

DATA: 02/02/2024 - 16:50 

Requerente: WALTER VOLPATO 

CPF/CNPJ: 204.888.239-00 

Endereço: Jaçanã, 606 

Complemento: 

Cidade: Sarandi-PR 

Telefone: (44)3264-8600 

RG/Insc. Est.: 907 571-2 

Bairro: Centro 

CEP: 87111-970 

ASSUNTO: INSTITUI 

O PAGAMENTO DE "JETON DE PRESENÇA". 

INSTITUI O PAGAMENTO DE "JETON DE PRESENÇA" PELA PARTICIPAÇÃO EM ÓRGÃOS DE 
DELIBERAÇÃO COLEGIADA DA CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS DE SARANDI, AUTARQUIA GESTORA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DO MUNICÍPIO DE SARANDI-PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

CAMILA DE Í IZA BUENO DOS SANTOS 
Divisão de Protocolo - DPR 
FONE: 44-4009-1750/ Ramal 219 

Obs.: Art. 174, §2Q, I do Regimento Interno diz que será declarada prejudicada: "qualquer proposição com 
objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado ou rejeitado nos últimos cento e oitenta (180) dias, 
excetuando-se, nesta última hipótese, aprovação pela maioria absoluta dos membros do Legislativo;". 



 1123451/24
CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 

CNPJ 78.844.834/0001-70 
Avenida Maringá, 660 — CEP 87111-000 — Sarandi — Pr. 

Fone: (44)-4009-1750 
E-mail: legislativoW,cms.pr.gov.br Site: www.cms.pr.gov.br 

A DIVISÃO DE ARQUIVO HISTÓRICO CERTIFICA: 

Proposição: Projeto de Lei Ordinária n°3.45112024. 
Autor: Poder Executivo Municipal. 

Assunto: Institui o pagamento de "JETON DE PRESENÇA" pela participação em Órgãos de Deliberação 
Colegiada da CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SA-
RANDI, Autarquia Gestora do Regime Próprio de Previdência Social do Município de Sarandi-PR e dá ou-
tras providências. 

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE 
A MATÉRIA: 

( ) Não 
(X) Sim 

1. Decreto Executivo n° 1.791/2024, que Dispõe sobre o Regimento Interno do Comitê de Investimentos 
da CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI — 
PRESERV, e dá outras providências. 

QUANTO À PRETUDICABILIDADE: 

(X) Nenhum óbice quanto à tramitação. 
( ) Delega atribuições a outro poder exclusivas do legislativo. (Art. 165, §1°,1) 
( ) Oriunda de Vereador licenciado ou ausente à sessão. (Art. 165, §1°, 11) 
( ) Rejeitado na mesma sessão. (Art. 165, §1°, Dl) 
( ) Não atende às formalizações. (Art. 165, §1°, IV) 
( ) Matéria idêntica ou semelhante a outra já em tramitação. (Art. 168) 
( ) Matéria com objeto idêntico ao de outro que já tenha sido aprovado nos últimos 180 (cento e oitenta) 
dias. (Art. 229, §2°, I) 

Sarandi, 05 de fevereiro de 2024. 

1•4tà tí, ̂ CG 9.~ ,,,CL ci 

KAUANA PEREIRA DE SOUZA 
Divisão de Arquivo Histólico 

Auxiliar Legislativo 



ils5 4 5 1 I 2 4

CAIXA DE APOSENTADORTA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI

PRESERV '@,SARÂNDI
ãonsrurrn6âÍi[t?rtr n ríónL

Oficio Conselho de Previdência: 00112024
Ilmo Eunildo Zanchim - "NILDÁO"
Presidente da Câmara de Vereadores de Sarandi/PR Sarandi, 15 de Fevereiro de 2024.

O Conselho de Previdência, comunica e entrega por meio deste, documentos
complementares acerca do Projeto Lei da implementação do "Jetom" para o conselho deliberativo e
fiscal do Preserv, assim como para o Cômite de Investimentos, segundo regulamentação do
Ministério da Previdência e do Trabalho, conforme portarias 1.46712022 ; Lei 13.846119 e Acórdão
5528/2015 do TCE/PR.

o Confome o manual da ceÍificação profissional - CP RPPS versão 1.3 de
0811212023, o prazo para comprovação da certificação do conselho deliberativo
e fiscal e Cômite de investimento se inicia-se em 3110712024.
o Conforme o art. 8-B parágrafo único e art. 9IV da Lei 13.84612019, quc
para emissão da CRP é necessário a certificação profissional dos membros do
conselho e Cômite de investimentos alem dos seus dirigentes.
o Conforme art. 76, I e II e § 1' e aÍ. 78 II, da Portaria 1 .46712022,
requisitos mínimos para o cargo de conselheiro e dirigentes do RPPS.
O Acórdão n" 552812015 do TCE/PR , no qual a verba "Jetom" é de caráter
indenizatório.

Atencio

o de Previdência EuP

Pre .,,'
. (zr4) 3035-0022 - 3042-0089
@ www.preservsarandi.com.br x preserv@sarandi.pr.gov.br ; t.:i

'Zaac

MuniótOald€

Prêsr

9 Av. Londrina, 72 - Centro - Sarandi - PR- Cl?: a7111-2ZO B CNPJ: 73.310.153/0001
i§-

j1@t



MANUAL DA CERTIFICAC O PROFISSIONAL _ CP RPPS o 1.3 - o8n2t20

exclusivamente pelo titular de cargo público, detentor da autoridade maxima do

respectivo Poder, Órgão e Secretaria, a exemplo do Governador de Estado, Prefeito

Municipal, Presidente da Assembleia Legislativa, Presidente da Câmara de Vereadores,

Presidente do Tribunal de Justiça, Presidente do Tribunal de Contas, Procurador-Geral de

Justiça, Procurador-Geral do Estado, Procurador-Geral do Município, Defensor Público-

Geral, Secretiírios Estaduais e Municipais, será dispensada para esses membros a

certificação de membros titulares do conselho deliberativo, prevista no art. 78, II, da

Portaria MTP n' | .467 12022 .

Aplica-se também a dispensa acima, aos ocupantes dos cargos de vice-govemador

e vice-prefeito. A dispensa não se aplica aos dirigentes da unidade gestora do RPPS, o

responsável pela gestão da aplicação dos recursos e aos membros do conselho fiscal e

comitê de Investimentos.

4, PRAZOS PARA COMPROVÀÇÃO DA CERTTFICAÇÃO

PARA FINS DE EMISSÃO DO CRP

A comprovação da certificação dos dirigentes do órgão ou entidade gestora do

RPPS, membros titulares dos conselhos deliberativo e fiscal e do responsável pela gestão

das aplicações dos recursos do RPPS e membros titulares do comitê de investimentos será

verificada mediante apresentação de certiÍicação emitida por meio de processo realizado

por entidade certificadora, recoúecida pela Comissão do Pró-Gestão RPPS:

a) representante legal da unidade ou detentor da autoridadc mais elevada da

unidade gestora do RPPS, e da maioria dos demais dirigentes, em 31 de julho de cada

exercício, a iniciar-se em 2024;

b) maioria dos membros titulares dos conselhos deliberativo e fiscal, em 31

dejulho de cada exercício, a iniciar-se em 2024;

tss451124

Fr-5"

c)

Com a dispensa da certificação acima referida, será exigida, para fins de emissão

do Certificado de Regularidade Previdenciaria - CRP, a comprovação da maioria dos

demais membros titulares do Conselho Deliberativo.
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de lnegularidadê do Monitoramento Operacionãl de Benefícios (BMOB).

......'(NR)

Art. 30. A Lei n0 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa a vigorar com as seguintes alteraçóes:

"Art.52........

§ 30 O oficial de rêgistro civil comunicará o registro dê nascimento ao ÍVlinistério da
Economia e ao INSS pelo Sistema Nacional de lnformações de Registro Civil (Sirc) ou por
outro meio que venha a substituÊ1o." (NR)

Parágrafo único. O oficlal de registro civil comunicará o rêgistro ao Ministério da
Economia e ao INSS pêlo Sistema Nacional de lnÍormaçõês de Registro Civil (Sirc) ou por
outro meio quê venha a substituÊ|o." (NR)

Art.31. ALei no9.7í7, de 27dê novembro de 1998, passa a vigoraÍcom as seguintes alteraçõês, numerando-se o
parágrafo único do art. 1o ê do art. 8o como § 10:

"Art. 75

§_!: Aplicam-se adicionalmente
disposiçóes estabelecidas no art. 60
previdenciária por eles instituÍdos.

aos regimes próprios de previdência
desta Lei relativas aos fundos com

social as
Íinalidadê

§ 2o Os regimes próprios dê prêvidência social da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios operacionalizarão a compensação financeira a quê se referem o §
9" do art. 201 da Constituição Federal e a Lêi no 9.796, de 5 de maio de 1999, entre si e com
o regime geral de previdência social, sob pena dê incidirem nas sançóes de que trata o art. 7o
desta Lêi." (NR)

"Art. 60

Parágrafo único. No estabelêcimento das condições e dos limites para aplicaçáo dos
recursos dos regimes próprios de previdência social, na forma do inciso lV do caput deste
artigo, o Conselho Monetário Nacional deverá considêrar, entre outros requisitos:

l- a natureza pública das unidades gestoras desses regimes e dos rêcuÍsos aplicados,
exigindo a observância dos princípios de segurança, proteção ê prudência financeira;

ll - a necessidade de exigência, em relação às instituições públicas ou privadas que
administram, direta ou indiretamente por meio de fundos de investimento, os rêcursos dêssês
regimes, da observância de critérios relacionados a boa qualidade de gestão, ambiente de
controlê interno, histórico e experiência de atuação, solidez patrimonial, volume de recursos
sob administraçáo ê outros destinados à mitigação de riscos." (NR)

"Art. 80 Os responsáveis pelos poderes, órgãos ou entidades do ente estatal, os
dirigentes da unidade gestora do respectivo regime próprio de previdência social e os
membros dos seus conselhos e comitês respondem diretamente por infração ao disposto
nesta Lei, sujeitando-se, no que couber, ao regime disciplinar estabelecido na Lei
Complêmêntar no 109, de 29 de maio de 2001, e seu rêgulamênto, e conÍorme dirêtrizês
gerais.

§ 1o As infragóes sêrão apuradas mediante procêsso administrativo que tenha por base
o auto, a represêntâção ou a denúncia positiva dos fatos irregulares, assegurados ao
acusado o contraditório e a ampla defesa, em conformidade com dirêtrizes gerais.

§ 20 Sáo também responsáveis quaisquer profissionais que prestem serviços técnicos
ao ente estatal e respectivo regime próprio de previdência social
intêrmédio de pessoa jurídica contratada." (NR)

"Art. 8o-A Os dirigentes do ente federativo instituidor do regime
social e da unidade gestora do regime e os demais responsáveis pelas

www.plânâlto. gov.br/ccivil_03/_ato201 9-202220'1 g/Lei/L'1 3846.htm

i,J

'Art. 10
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e aplicação dos recursos prêvidenciários, inclusive os consultores, os distribuidores, a
instituiÇáo financêira administradora da carieira, o fundo de investimentos que tenha recebido
os rêcursos e seus gê§tores e administradores seráo solidariamente responsáveis, na medida
de sua participaçãÕ, pelo rêssarcimênto dos prejuízos decorrentes de aplicação em
desacordo com â legislação vigênte a quê tiverem dado causa.,'

Ád-_giE Os dirigentes da unidade gêstora do regime próprio de previdênciâ social
deverão atender aos seguintês requisilos mínimos:

| - não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de
inelegilidade previstas no inciso I do caput do art. 1o da Lei Complemenlar no 64, de .lB de
maio de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;

ll - possuir certiÍicação e habilitaçâo comprovadas, nos têÍmos deÍinidos em parâmetros
gerais;

lll - possuir comprovada experiência no exercício dê atividade nas áreas financeira,
administrativa, contábil, jurídica, dê ÍiscalizaÇão, atuariâl ou de auditoria;

lV - ter formação superior.

Parágrafo único. Os requisitos a que se rêfêrem os incisos lê ll do caput deste artigo
aplicam-se aos membros dos conselhos deliberativo ê fiscal e do comitê de investimentos da
unidade gestora do regime próprio de previdência social."

A!L_.]g: Compete à União, por intermédio da Sêcrêtaria Especial de Previdência e
Trabalho do Ministério da Economia, em relação aos rêgimes próprios de previdência social e
aos seus Íundos previdenciários:

ll - o estabelecimento e a publicação de parâmetros, diretrizes e critérios dê
responsabilidade previdenciária na sua instituição, organizaçáo e Íuncionamento, relativos a
custeio, benefícios, atuária, contabilidade, aplicaçáo e utilização de recursos e constituição e
manutenção dos fundos previdenciários, para preservação do carátêr contributivo e solidário
e do equilíbrio Ínãnceiro e atuarial;

Parágrafo único. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios encaminharão
à Sêcretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, na forma, na
periodicidade e nos critérios por ela definidos, dados e informaçÕes sobre o regime próprio de
previdência social ê seus segurados.'(NR)

Art. 32. A Lei no 9.796, de 5 de maio de í999, passa a vigorar com as seguintes alterações

..." (NR)

§_!: O regulamento estabelecerá as disposições específicas a serem observadas na
compênsâção financeira entrê os regimês próprios de previdência social, inclusive no que se
rêfere ao período de êstoque e às condições para sêu pagamento, admitido o parcelamento.

§ 20 O ente federativo que não adêrir à compensagão financêira com os demais
regimes próprios de previdência social ou inadimplir suas obrigações terá suspenso o

t24
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| - a orientação, a supervisão, a fiscalização e o acompanhamento;

"Art. 80 Na hipótêse de descumprimento do prazo de desembolso eslipulado no § 2o do
art. ôo desta Lei ou de descumprimento do prazo de análise dos requerimentos estipulado em
regulamênto, serão aplicadas as mesmas normas em vigor para atualizaçáo dos valores dos
recolhimentos êm atraso de contribuiçõês prêvidênciárias arrecadadas pelo lnstituto Nacional
do Seguro Social (INSS).

lll - a apuração de inÍrações, por sêrvidor credênciado, e a aplicação de penalidadês,
por órgão próprio, nos casos previstos no art. 80 dêsta Lêi;

lV - a emissão do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), que atêstará, para
os fins do disposto no art. 70 desta Lei, o cumprimento, pelos Estados, Distrito Federal e
Ivlunicípios, dos critérios e exigências aplicáveis aos regimes próprios de previdência social e
aos seus fundos previdenciários.

"Art. 8"-A

3+
;f,1

:t t[r
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linguagem clara e acessível, as principais informações administrativas, contábeis, financeiras e

atua riais do regime.

Art.75. O ente federativo deverá manter registro individualizado dos segurados e beneficiários do
RPP5, que conterá, no mínimo, as seguintes informações:

I - nome e demais dados pessoais, inclusive dos dependentes;

ll - matrícula e outros dados funcionais;

lll - valores mensais das remunerações, subsídios e proventos e das bases de cálculo das
contribuições;

lV - valores mensais da contribuição do segurado e do beneficiário;

V - valores mensais da contribuição do ente federâtivo; e

Vl - Certidão de Tempo de Contribuição - CTC.

§ 1e Aos segurados e beneficiários e, na sua falta, aos dependentes devidamente identificados
serão disponibilizadas as informações constantes de seu registro individualizado.

§ 2e As informações de que tratam este artigo relativas aos segurados deverão possibilitar a

emissão da respectiva CTC disciplinada no Capítulo lX.

§ 3e Aplica-se o previsto neste artigo para os segurados e beneficiários que perderem a flllação ao

RPPS.

Sêção I

Requisitos dos dirigentes e membros dos conselhos deliberativo, fiscal e comitê de
investimêntos dos RPPS

Art. 76. Deverá ser comprovado o atendimento, pelos dirigentes da unidade gestora do RPPS, aos

seguintes requisitos previstos no art. 8e-B da Lei ns 9.777, de 1998, para sua nomeação ou
permanência, sem prejuízo de outras condições estabelecidas na legislação do regime:

l- não ter sofrido condenação criminal ou incidido em alguma das demais situações de
inelegibilidade previstas no inciso I do câput do art. 1e da Lei Complementar np 64, de 18 de maio
de 1990, observados os critérios e prazos previstos na referida Lei Complementar;

ll - possuir cêrtificação, por meio de processo realizado por entidade certificadora para

comprovação de atendimento e verificação de conformidade com os requisitos técnicos

necessários para o exercício de determinado cargo ou função;

lll - possuir comprovada experiência no exercício de atividade nas áreas financeira, administrativa,
contábil, jurídica, de Íiscalização, atuarial ou de auditoria; e

lV - ter formação acadêmica em nível superior.

§ 19 Os requisitos de que tratem os incisos le ll do caput aplicam-se aos membros dos conselhos
deliberativo e fiscal e do comitê de investimentos do RPPS.

§ 2s Os requisitos de que tratam os incisos I a lV do caput aplicam-se ao rêsponsável pela gestão

das aplicações dos recursos do RPPS.

§ 3e É de responsabilidade do ente federativo e da unidade gestorã do RPPS a verificação dos

requisitos de que trata este artigo e o encaminhamento das correspondentes informações à

SPREV, na forma estabelecida no arl.24l.

§ 4'A autoridade do ente federativo ou da unidade gestora do RPPS competente para apreciar o

ri
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autenticidade dos documentos a ela apresentados e adotar as providências relativas à nomeação

e permanência dos profissionais nas respectivas funções.

§ 5e A lei do ente federativo poderá estabelecer outros requisitos além dos previstos nestê artigo.

Art,77. A comprovação do requisito de que trâtã o inciso ldo caput do art. 76 sêrá exigida a cada
2 (dois) anos, observados os seguintes parâmetros:

l - â inexistência de condenação criminal, inclusive para os delitos previstos no inciso ldo art. L'
da Lei Complementar ns 64, de 1.990, mediante apresentação de certidões negativas de
antecedentes criminais da Justiça Estadual e da Justiça Federal competentes; e

ll - no que se refere às demais situações previstas no inciso I do art. 1" da Lei Complementar n' 64,
de 1990, mediante declaração de não ter incidido em alguma das situações ali previstas, conforme
modelo de declaração disponibilizado pela SPREV na página da Previdência Social na lntêrnêt.

Parágrafo único. Em caso de ocorrência des situações de que trata este artigo, os profissionais

deixârão de ser considerados como habilitados pâra as correspondentes funções desde a datâ de
implementação do ato ou fato obstativo.

Art. 78. A comprovação do requisito de que trata o inciso ll do cãput do art. 76 deverá ser efetuada
com e aprêsentação de certificação emitida por meio de processo realizado por entidade
certificadora recon hecida na forma do § 5e, observados os seguintes parâm etosi l4eddção dodq pelo

Porta a MIP ne 3.803, de 16/11/2022)

Original: Art. 78. A comprovoção do requisito de que troto o inciso ll do coput do att. 76 devero set
efetuodo com o opresentoção de certiÍicoção emitido por meio de processo reolizodo por
entiddde certiÍicddoro reconhecido no fomo do § 59, obseNodos os seguintes p@2os:

l - certificação do representante legal ou do detentor da autoridade mais elevada da unidade
gestora do RPPS, e da maioria dos demais dirigentes de que trata o inciso Vll do art.2e; lRedação
dodo pelo Portdria MTP ne i.8O3, de 76/77/2022)

OÍiginali I - dos dirigentes da unidode gestoro, 7 (um) ono, o contor do doto do posse;

original: // - dos membros titulores dos conselhos deliberotivo e íiscol, 1 (um) ono, o contar do doto dq
posse; ou

lll - certificação do responsável pela gestão das aplicações dos recursos do RPPS e dos membros

titulares do comitê de investimentos. (Reddção dqdd peld Portorid MfP ne 3.80i, de 16/71/2022t

Orlglnaü lll - do responsável pelo gestão dos oplícoções dos recursos do RPPS e dos membros titulores do

comitê de investimentos, previomente oo exercício de suos Íunções.

§ le A substituição dos titulares dos cargos ou funções referidos nos incisos I e ll do caput deverá

ocorrer sem prejudicar a comprovação do requisito de que trata o caput na forma prevista no § 9e

do art. 247 . lRedoção dodd pelo Poúqio MTP ne i.803, de 16/11/2022)

§ 7e No hipótese de substituição dos titulores dos corgos ou funções reÍeridos nos incisos I e ll
do coput:
l- ontes de decorrido um ono de suo posse, o prozo pord comptovoçào do certiÍicoção pelos

seus sucessores será iguol oo pe odo poro comprovoçõo que oindo restovo oo proÍissionol

substituído; ou

:l

Original:

i*jls;-/

ll - certificação da maioria dos membros titulares dos conselhos deliberativo e fiscal; e lRedoção
dodd pela Ponorio MTP ns 3.803, de 76/17/2022)
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CONSULTA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCA, PENSÔES E
APOSENTADOR]AS DOS SERVIDORES DE ARAPONGAS

JOAO MARIANO FILHO

CoNSELHE IRo ARTAGÃo DE ÍuATToS LEÃo

PROCESSO N.O:

ASSUNTO:

ENTIDADE:

INTERESSADO:

RELATOR:

ACoRDÃO N.o 5528/í5 - Tribunal Pleno

Emênta: Consulta. Membros de Conselho PÍeüdenciádo.
Natureza jurídica. Agentes honoríficos. Vedações do art. 37,
)ô/ I e )0/ll, da Constituiçáo Fedsral. lnâplicabilidade. Nâo
percebimênto de remuneração. Gratificação que possui caráter
mêramente i ndenizatório.

I- RELATÓRIO

Trata-se de consultia apresentada por João Mariano Filho, presidente

do lnstituto de Preüdência, Pensões e Aposentadorias dos Servidores de

Arapongas, que questiona a co nstituciona lidade da gratificaçâo concedida aos

Conselheiros P revidenciários, frente ao disposto no art. 37, XVI e XVll, da

Constituição Federal, e se estes ocupam cargo ou função pública. O consulente

indaga nos seguintes termos:

1. A gratlflcagão concedida aos membros dos Consêlho3
PrevidenciáÍios e Comltês de lnvêslimêntos Íere o art, 37, lncisos xvl ê XVll
da CF.

2. A participação de sêrvidor no Consêlho Prêvidênciário ou
Comitê de lnvestimêntos é considêrada cargo ou funçâo pública, vedada â
acumulação e compatlbllidâdê de horários.

Admitida a consulta (peça n.o 12), a Diretoria de Jurisprudência e

Biblioteca informou a ineÍstência de precedentes sobre a matéria apresentada.

A Diretoria de Controle de Atos de Pessoal, por meio do Parecer

n.o 3859 (peça n." '15), responde as indagaçôes do consulente, informando que as

disposições constitucionais mencionadas são inaplicáveis ao caso apresentando, eis ...
que os conselheiros preüdenciários possuem cargo honoríÍico, possuindo'' i,.

"rr., .,,
t"., 'lç.
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compatibilidade de horário e admitindo-se o percebimento de verbas indenizatórias

em sêu favor, que não configurem remuneração, subordinadas a presença dos

membros nas reuniões e desde que seja Ílxada em quantia razoáve I e proporcional à

atividade desempenhada.

Por sua vez, o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,

mediante o Parecer n.o 8162115 (peça n.o 16), opinou no mesmo sentido que a

Diretoria de Controle de Atos de Pessoal.

É o relatório.

[ - voro

Em análise aos requisitos de admissibilidade preüstos no art. 38 da

Lei Complementar Estadual n.o 11312005, veriÍica-se que: (i) a autoridade consulente

é legitimada a formular consultas; (ii) há quesitos objêtivos, indicando precisamente

as dúvidas; (iii) a observância do diploma regulamentar se insere na competência

fiscalizatória do Tribunal de Contas; (iv) o parecer juríCico local aborda

conclusivamente o tema; e (v) não há ünculação a caso concreto.

Questiona o consulente se a gratificação percebida pelos

Conselheiros Preüdenciários ofende o disposto no art. 37, XVI e XVll, da

Constituição Federal, indagando, ainda, se a atiüdade desempenhada por estês

possui natureza de cargo ou função pública, com observância das regras de

cumulação de cargos e compatibilidade de horários.

A Lei lVlunicipal n.o 3.225105, em seu art. 104 e 108, instituiu os

Conselhos Municipal de Previdência e Fiscal, órgãos de deliberação e fiscalizaçáo,

compostos por seis e quatro membros, respectiva mente, como !!!gl5!g!g de dois

anos, admitida uma recondução e vedado o percebimento de rêmunêraÇão

Já a Lei Municipal n.o 3.676/2009, que dispôes sobre a estrutura

organizacional do lnstituto de Preüdência, Pensões e Aposentadorias dos

Servidores de Arapongas - IPPASA, em seu art. 17, caput e parágrafo único, com

redação dada pela Lei Municipal n." 3.676/2009, prevê que:

W

DOCUMENTO É ÀSStNÂTURÂ{§) t}tüt?Âl§
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Outrossim, a Lei n.o 4.04112012, instituiu o Comitê de lnvestimentos

do IPPASA, como órgão consultivo, compostos por cinco membros, com mandato de

dois anos, aplicando-se a si a preüsão legal acima citada.

Em paralelo, considerando as classiÍicações encampadas por

Celson Antônio Bandeira de [\4ello e Hely Lopes Meirelles, ao sistematizarem as

espécies de agentes públicos, definem os agentes honoríficos como aqueles que

são designados, convocados ou nomeados, para exercer cêrtas atiüdades ao

Estado, a título de colaboração cíüca, temporariamente, não possuindo vínculo

profissional (estatutário ou celetista), nem sendo remunerados para o seu

desempenho, pode ndo, contudo, receber va lores i ndeni zató rios:

[...] outros ha que também se ligam ao Estado, sglD vinculo profissional,

em razão da qualidade de cidadãos, mas, diversamente dos anteriores Iagentes

políticosl, náo ocupam cargos políticos próprios da condução suprema da üda das

entidâdes governamentais. São os agentes honorÍficos, os quais sáo livremente

desiqnados oara comoor comissões técnicas em tazão dê sua prêsumida

elevada reputação e conhêcimêntos em ôertas matérias. [...] Oswaldo Aranha

Bandeira de lvlello, refêrindo-se a eles, dêpois de anotar que, diversamente dos

cargos políticos, que, normalmente, exigem grande assiduidadê e dedicação e que

sáo remunerados, anotou: Já os cargos honoríficos não exigem de sêus titulares

que se consagrom principalmente a eles, üsto que os seus serüços são levados a

efeito, !b !!l!g!ga!gs a intervalos de tempo, em certas e determinadas ocasiões,

por horas restritas de atividade, para o seu desempênho, quando chamados por

órgãos competentes. Por essa razão, os cargos públicos honoríficos, de regra são

oratuitos, percebendo. apenas elo alquns casos os aqentes públicos por

w

'i,4,

ÜücuM§NT! § Â§§t§A:tr1,1{§} ôrG'TÂtS
AUT8f{fiülDÂ3[ § ÕRlGl§Âl- 0lsPollivÊ]s NÕ §!]Íttâ§o !vtvw.]cÊ.FR.Gov.§R. MÊü,Â§1: l]t§-t!í:!cÁDoR Rcs4.D4ft,

qe
'f.

Art. 17 - Os Conselheiros Fiscais e Prêüdenciários titulares ou seus suplentes,

enquanto no exêrcício das funçôes, percebeÉo, a título de participaçáo como

membro dos respectivos Conselhos, o valor conespondêntê a 50% (três por cento)

do valor do menor piso remuneratório dos sêrüdores públicos municipais, não

podêndo, em hipótese âlguma, esta remuneraçáo ser incorporada.

,:.".
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[...] são cidâdãos convocados, designados ou nomeados parã prestar,

transitoriamentê, determinados serviços ao Estado, em razão de sua condição

cíüca, de sua honorabilidâde ou de sua notória capacidade profissional, mas se-![
qualouer vínculo êmDrêoâtício ou esúatutário e, normalmenle, sC![
remuneracão. Tais serviços constituem o chamado múnus público, ou serviços

públicos relevantes, de que são exemplos a Íunção dê jurado, dê mêsário eleitoral,

dê comissário de mênores, de presidente ou membro de comissão de esludo ou

de.iulgãmênto ê outros dêssâ natureza,

Os agentes honorÍficos não sáo sêrvidorês públicos, mas

momentaneamente exêrcem uma funcão pública e, enquanto a desêmpenham,

sujeitam-se á hierarquia e disciplina do órgâo a que estão seründo, podendo

pêrcêber um pro laborê ê contar o período de trãbalho como dê sêrüço público.

Sobre estes aqentês eventuais do Poder Público não incidem as proibicões

constitucionais de acumulacáo de carqos. funcóes ou empreoos (art. 37- XVI

e XVll). porque sua vinculacão com o Estado é sempre transitória e a título

de colaboração cívica. sem caráter empreqatício [...].2 (grifâmos)

A partir dessas considerações, verifica-se quê o panorama legal

municipal situa a atiüdade exercida pelos Conselheiros Preüdenciários do Instituto

de Previdência, Pensões e Aposentadorias dos SeMdores de Arapongas como

própria dos agentes honoríficos, eis que nomeados pelo Prefeito, para o

desempenho das atiüdades consultivas e @§,, por g§§. anos, admitida sua

reconduçáo, não lhes sendo prevista remuneraÇão, mas apenas o percebimento

de valor a título de participaçâo como membros, quantia essa com gEllgI
meramente indenizatório consistindo em gratificação, eis que não é passível de

incorporação, conforme a legislação em foco

Nesse mesmo sentido, o Tribunal de J ustiça do Estado do Paraná já

E
2

MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso dê Direito Administrativo. 30 êd. São Paulo: Ívlalheiros
ditores, 2013, p. 2521253
l\r'IEIRELLES, Hely Lopes. Direito Administrativo Brasileiro. 36 ed. São Paulo: tvlalheiros Ed

2010, p 81

ôÕcuMENÍô Ê ASS!§A;r.iR,q{S} DtolTÂts
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sessão rêalizada. certa importância ê titulo dê indenizacão. E o jeton'.1

(grifamos)

julgou:
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APELAçÕES CíVEIS AÇÃo GIVIL PÚBLICA PoR ATo DE

IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA §ERVIDOR QUE OCUPA CARGO DE

CONTROLADOR DA CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA E CUMULA

FUNçÃO COMO MEMBRO DO CONSELHO MUNIGIPAL DE CONTRIBUINTES

RECEBIMENTO DO DENOMINADO JETOM COM REMUNERAçÃO DE CARGO

PÚBLIco PREVISÃo NA LEI MUNICIPAL NÃo coNFIGURAçÃo DE

IMPROBI DADE ADMINISTRATIVA RECURS OS P ROVIDOS, CO M INV ERSÃO

DA SUCUMBÊNC|A APLTCAçÃO DO ART. 18 DA LEr n.o 73471A5.

(TJPR - 4' C.Cível - AC - 625963-0 - Londrina - Rel.: Lélia Samardá

Giacomet - Unânime- -J. í3.07.2010)

De seu inteiro teor, destaca-se o seguinte excerto:

[...] ã condição de membro do Conselho Municipal dê Contribuintes, de

acordo com o ordenamento jurídico municipal, nâo constitui exercício de cargo,

emprego ou função pública no sentido empregado pelo aÍtigo 37, XV, da

Constituição Fedêral. Trata-se de contraprestação de serviço excepcional prestado

por servidores públicos, ocupantes de cargo de proümento efeti\o ou em

comissáo, e por particulares em colaboraçáo com a Administração Municipal. Os

membros desse Conselho não percebêm vencimentos e sim mera retribuição ou

grâtifcação pela contraprestaçâo desse serviço.

Por conseguinte, co nforme bem tratado pela doutrina de Hely Lopes

Meirelles, inaplicáveis as vedaÇões dispostas nos incisos XVI e XVll, do ari.37, da

Constituição Federal, eis que a função desempenhada não se confunde com a dos

ocupantes de cargo de provimento efetivo, comissionado, político, de emprego ou

função pública.

ilt - coNcLUSÃo

Diante do exposto, VOTO nos seguintes termos

ú*__
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l- Conhecimento da Consulta formulada por João Mariano Filho,

presidente do lnstitúo de Preüdência, Pensões e Aposentadorias dos Servidores de

Arapongas, e, no mérito, a resposta dos q uestionamentos, no sentido de que (i) a

gratificação percebida pelos Conselheiros Preüdenciários e membro dos Comitês de

lnvestimento não fere a norma do art.37, XVI e XVll, da Constituição Federal, seja

pelo valor possuir natureza indenizatória, seja por ser a citada norma constitucional

inaplicável as suas atividades, (ii) eis que as desempenham como agentes

honoríficos.

ll - Pela determinação após o trânsito em julgado dâ dêcisão, das

seguintes medidas:

a) Encaminhamento à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca,

para os registros pertinentês, no âmbito de sua competência definida

no Regimento lnterno;

b) O encerramento do Processo.

VISTOS, relatados e discutidos,

AGORDAM

OS tvIEtVBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DO PARANA, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO
DE TMATTOS LEÃO, por unanimidade, em:

| - Conhecer da Consulta formulada por João tr/ariano Filho,

presidente do lnstituto de Preüdência, Pensões e Aposentadorias dos SeMdores de

Arapongas, para, no mérito, responder os questionamentos, no sentido de que (i) a

gratificação percebida pelos Conselheiros Preüdenciários e membro dos Comitês de

lnvestimênto não fere a no rma do art.37, XVI e XVll, da Constituição Federal, seja

pelo valor possuir natureza indenizatória, seja por ser a citada norma constitucional

inaplicável as suas atividades, (ii) eis quê as desempenham como agentes

ho no r ífi cos ;

ll - Determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as sê

medidas:

3OüJMEr{:Õ § Â§§tirÁÍURÀ{S) DtOtTÀtS

tu.*f
túürÇ*§f.! *t$tr

ÀutEsÍtal:atr I ôRTGTNAL Íitst *Niv:t§ f{o ruDERrço www.lc!.§,i.a*t.t!1, t*Ê:1,Âti't'L tDÊNTtftcÁ3ôA RC§4.:}4
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

a) Erraminhamento à Diretoria de Jurisprudência e Biblioteca,

para os registros pertinentes, no âmbito de sua competência definida

no Regimento lnterno;

b) O e ncerra mento do Processo.

ARTAGÂO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Re lator

IVAN LELIS BONILHA
Presidente

sOCUMENTO Ê ÂSSINAÍURÂ{9) OIG|TAIS

^urENTtctDADÊ 
É oRTGtNAL DrspoNÍvEts No ENDÊRÊçô www.Íce .pR.cov.BR, MEDTANTE tDENTIÊtcaDos Rcs4.D4lH.5uet?.0ôqF,

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA,
ARTAGÃO DE TVATTOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIÍUARÃES,
JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS
ZSCHOERPER LINHARES.

Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de
Contas ELIZEU DE MORAES CORREA.

Sala das Sessões, 12 de novembro de 201 5 - Sessão n.o 43.

,./rsÀ.,1{,* dÀr.
,\' 'tti,,

lX Ér.l a,..

: t{â .j
.'i.
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Ao Senhor
Ílunildo Zanchim
Presidente da Câmara I\4unicipal de Sarandi
Cànara Municipal de Sarandi
Sarandi - PR

Sarandi" 2l de fevereiro de 2024

EM_4?-" a 4
r{o
Êor

^:X ir I l,'r I: L:-i t: :i;:a!:t3ll

.a

Assunto: Solicitação de informação de Projetos de Lei.

Senhor Presidente,

l. A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, em reunião ordinária da
aludida Comissão sm conjunto com as outras Comissões, nesta data, na Sala cle Reuniões das

Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Sarandi, onde após analisar diversos Projetos

de Lei, encaminlra para solieitação de irrformação e diligências os seguintes Projetos de Lei:
a) PROJETO DE LEI N" 3.44312024, o qual Autoriza o Poder Executivo

Municipal a conceder direito real de uso de imóvcl pefteircerrte a municipalidade, na ionna que

especilica.

I . Encamirrhar embasamento jurídico e técnico para cotnplementaq dô ponto

de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de l.ei" assim conro

complementar as informações sobre o méritô visando atender ao art. 166, §2', Il tlo Regimento

Internô, Õ qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justificativa sobre o mérito
e legalidade.

2. Encaminlrar rnemorial descritivo do terreno que será concedido o direto
rcal de uso assinado por engcnheiro.

3. Complementar o PareÇer .luríd ico visto que o Parecer n'033/2024. o quai

acompanha o Projeto, não apresentou fundamentação ou embasamento jurídico para tramitação

do reltrido Projeto de Lei.
4. Complementar as Certidões de Avaliagões (n' 26/2024, n" 2712024 e n"

2812024) de Íbrma que elas possam informar qual foi a metodologia utilizada para se chegar nos

valores apresentados. Assim como apresentar documento quô comprovc a expertise do servidor.
confornrç mcnciona o aCónOÀO N' 23 l5-23 - Tribunal Pleno dô TCE-PR.

( h 1-1p_§ : i t-,L !y1.1:l -iSç.J:1iIe1Ll1t /ff -ril ) /81 f/( 7 7

5. Solicitarnos as informações do PROJETO DE Ltrt N'3.443/2024 em até

2 dias do reçebimento da solicitaçào.
b) I'ROJETO DE LEI N 3-43712024,, o qual Autoriza o Poclel Executivo

Municipal a conceder l)ireito Real de Uso de Imóvel pertencenle a municipalidade, na forma que

especiÍica.

I . Ericarninhar çmbasamento jurídico e técnico para complementar, dô ponto

de visla da legalidade, a justificativa que aconrpanhou o referido Projeto de l-ei, itssi

complementar as inÍ-ormações sobre o mérito visando âtender ao alt. 166, §2', II do ffe
{

/2v?4/cLr

CÂMARA MUMCIPAL DE SARANDI
cNPJ 78.844.834/000t -70

Avenida Maringá, 660 * CEP 87111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)-4009-1750

E-mail: c.Id -.r-g1iI\JI .{q( ,_\ . I » Sitc: r1r A-r, rrr:1-)r'r,rr.l.r
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Intem., o qual orienta que as proposições estdam acompanhadas de justificativa sobre o mérito
e legalidade.

2. Solicitamos que confirme o número da matrícula do imóvel, no pro.ieto
está 7.801 e na matrícula enviada esLí 55.962. eual é a correta?

c) PROJETO DE LEI N, 3.45112024, o qual Insrirui o pagamenro de
"JEroN DE PRESENÇA" pela participação em órgãos de Deliberação colegiada da cAIXA
DI] APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES ]VíLTNICIPAIS DE SARANDI.
AuÍarquia Gestora do Regime Próprio de Previdência social do Município de sarandi-pR e dá
outras providências.

l. Encaminhar embasamento jurídico e técnico para complementar, do ponto
de visla da legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de l.-ei, assim como
complementar as informações sobre o mérito visando atender ao art. 166. §2,, Il do Regimento
Interno, o gual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justificativa sohre o mérito
c legalidade.

2- Apresentar documentação do Conselho de Previdência autorizando o
aumento de 3 (três) para 5 (cinco) membros do Comitê de Invesrimenro.

d) PROJETO DE LEI N' 3.43912024, o qual Altera a t-ei n" 2.859, de t3 de

sctembro de 2022, na forma que especiÍica.

l. Encaminhar embasamento jurídico e técnico para conrplementar, do ponto
de vista da legalidade, a justificativa que acompanhou o referido Projeto de l-ei, assim como
c«rmplenrentar as informações sobre o mérito visando atender ao art. 166, §2', ll do Regimento
Interno, o qual orienta que as proposições estejam acompanhadas de justificativa sobre o mérito
e legalidade.

2. Eliminar a exprcssão: "Revogadas disposições enr contrário", pois.

scgundo a LC' 95/ 19S8' ' Art. 9' A cláusula d
leis ou disoosicões lepais revoradas."-

e) PRO.ÍETO Df, LEI N" 3.44O12024, o qual Altera a Lei n" 2.860, de l3 de

seternhro de 2O22, na forma que especitica.

I . Encaminhar embasamento .iurídico e técnico para complementar, do ponto

de vista da legalidade, a justificativa que âcompanhou o referido Projeto de Lei. assim como

ctxnplcmentar as inlormações sobre o mérito visando atender ao art. ló6, §2', Il do Regimento

lnterno, o qual orienta que as proposições estcjam acompanhadas de justificativa sobre o mérito
e legalidade.

2. Eliminar a expressão: "Revogadas disposições em contrário", pois,

scgundo a LC 95i 1998' - Art. 9" A cláusula d

leis ou disposições legais revogadas.".

0 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 59E12024, o qual Dispõe

sobre a alteração na Lei Complementar no 248, de 17 de dezembro de 2010, na forma que

espccifica- c dá outras providências.

l. Convocar secretário municipal ou servidor que possâ explicar o objetivo

do projeto.

2- Parte do conteúdo desse projcto de lei não está em conflito oom a Lei no

2.860, de l3 de setembro de 2022.

3. Encaminhar documcntos da estimativa novamente, pois, cstão com os

dados apagados.

s) PROJETO DE LEI COMPI-EMENTAR N" 6otl2o24, o qual {1L9g*.
dispositivos da t.ei Complem enÍar n" OTol2ozl de 26 de dezembro de 2001 . que rtispoçu§t$lê'rir. i.': -,
Sistema Tribuüário do Município de Sarandi/Pr'. íi' FL* 'r:' ,

Púgina J rle 3 oFICIO N" 7/.]02{/C|.JRF48 -
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t. Êncaminlrar embasamento .lurídico c técnico pam conrplernentafl, do ponto

de vista da legalitiade, a.iustificatíva que acompanhou o r"elàrido prujet<i de Í,ei, assim como
complementar as informações sobre o mérito visando atelrder ao art. 166, §2,, II do Regimento
lnternc, o qual orienta que as pnrposições es§am aconrpaniradas de.lustificativa sobre o mérilo
c Iegalidade.

2. Complementar o l,arecer Jurídico visto que o Parccer n" 005/2024, o qual
acompanha o Projeto, não apresentou fundamenlação ou enrhasamento jurídico para ts"amitação

do rel'orido llr ojeto de [,ei.

3. Aprcsentar a previsão dc arrecadação Í)ara o ano dc 2024 com a taxa de

coleta e destinação de lixo.
4" Àpresentar a previsão de custo com a ct»leta c destinação de lixo, com lrase

nos contratos vigenl.cs com as (xllpresas que prestam os serviços de coleta e destinação?
5- Apresentar, em valores reais, quanto Í'oi arreoada.do a tâxâ de colL.ta e

destinação de lixo e quanto. realrnentc, foi pago com a colota e destinação de lixo enr 2023?
6" Qual o valor existente nessa conta, enr virtude das sobras acumuladas

nesses anos?

7. Todos essôs documentôs devem scr apresentados de tbrma otljeliva, clara e

assinadas por servidor corrlpetente e ratificaela pelo prefeito. pois os questionamentos são feitos
ao chele clo Poder l-lLxeontivti.

tr) PROJETO DE LEI N'3.435/2024, o qual Altera e Regulanrenta a tr,ei n"

1350/2{}06, nt {trnma que cspecil'ica, a qual dispôe sobte a oonoessão de isenção e rernissão de

taxas de serviços pútrlicos e de coleta de lixo, Templos de qr"ralquer culto, casas pastorais e as

Associações sem tins lucrativos, e dá outras providências"

l. Hncarninhar embasamento jurídico e técnico pam conrplenrentar, do ponío
de vista da legalidade, a justificativa que acornpanhou o refbrido Projerc de Lei, assim como
complenrcntar as intonnações sotrre o rnérito visando atender ao art. 166, §2", II do Regimonto

lnterno, o qual orienta quc as prúposiÇões estejâm aconrpanhadas ds iustillcativa sohre o mérito

e legalidade.

2" Conrplenrentar o Parecer Jurídico visl.o que o Pareccr no I .001i2023, o qual

aeonrpanha o P§eto, nãú apresentou fundamentação ou emhasamento jurídico para trarnítaçãr:

do rel-elido Froieto de [,ei.
3" Correção dos Arts. l'e 2o, «rnforme pressupõe o inciso Il do Art. l0 da

LC 95/1998'.

4. Correção do Art. 3", conÍbrme pressupôe o inciso lll do Art. l0 da LCI

951I 998t.

5. Elirrinar a expressiro: "Revogadas disposições enr conlrfirio", pois.

scgundo a í .( I ()5/ 
t Q93r "-r\rt. 9" A cláusuia de rcvogacão dcverá enumerar" expnessamente, *s

leis-ttu disnosicíres lcpais revogatü4s.".

i) PR.OJETO DE LEt N' 3.420/2023, ü quâN Autôriza o Poder Exeeutivo

Municipal a contrâtar operacões cie cródito com o Banco Regional de I)esenvolvirnento do

Extremo Sul - FlRDll. ira íorma em que especí1ica.

I . Encaminhar justificativa assinada pelo chefc do Poder Fxecurivo (f!. I I )-
2. Conrplementar o Pareccr Jurídioo visto que o Parccer n" I .158/2023. o qual

acornpanlra o Pro.iem" não apresentou fundamentação ou embasamento .iurídico para tratnitação

do rsfúrido Pro.icto de l,ei.
3. Encaminhar documenios assinados pelo chufe do Foder Êxeeutivo (íls" 25,

26.?.7.?"8J. ."i,irlT.l:'...
4. trnÍbrnre se os projetos <ic construção estão prontos para realizrr a liçilatào. - "',-l'.

Página i du .i oFic[o N" 7/]024.'GI.IRP , i
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l:,nviar cirpias.

5. Correção do Arr. 9", nito é uma lci complementar.

Rcspeitosanrentc.

§)n()Ntzt() vt / il(.) * tll(!cAl{*
(cL.rRÍ')

ver.d ion izioía)crn s.pr. gor'.hr

l{.c fcrôn r: i:.1

' l.ei ComplcmÊntar n" 95, de 26 de feverciro dc 1998. F)isponivcl
.:htúps://rvww.planalto.gov_hÍ/ccivil_03/leis/lcp/lcp95.hrm. Acesso em; (21 de fevereiro de 2024).

üs5451124
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clo N" 0s9l2024lcP

Sarandi- 03 de Abril de 2024.

A.o Senhor
Dionízio Aparecido Viaro
Presidente da Comissão de Legislação, Jtrstiça e Redaçãe Final
Câmara Municipal de Sarandi
Sarandi - PR

Prezado Seúor.

Vimos por rneio deste, em atendimento aos oficios enviados por Vossa Senhori4

encamiúar as resposta do Poder Executivo conforme oficios abaixo rrlacionados, para as

providências necessárias.

- Oficío n" 48312A24

- Ofi.cio n" 47812024

- Ofrcio n" 47912024

- Oficio n'480/2024

- Ofrcro n'48612024

-Ofrcion" 5M/2024

Atenciosamente,

RECEBIDO EM:

3r) / Otl d\

\'

I

S.

4

FL

a

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI
CNPJ 78.844.83 4tOOOt -7 0

Ávenida Maringá, 660 - CEP 87111{m0 - Sarandi - Pn
Fone: (4{}-4009-1750

E-mail: presidenciaíâ)cms.pr.gov.br Site: ww'w.cms.pr.sov.br

s,

te da Cânr

oFÍcro N. os9/2024/GP
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Fone: l44l 32§4'2777 / 3264-860O

Prefeito
Prefeitura do Municípo de Sarandi

p54 5 1t 24

GABINETE DO PREFEITO

Ofício n. 48312024

Exmo. Sr.

Eunildo Zanchim *Nildão"

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi - Paraná

Referente : Ofício n." 2512024 CMS
Projeto de Lei n.' 315112021

0 Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais ,vem por meio deste em

atenção ao ofício n.o 2512024 CMS no qual encamiúa anexo o Ofício n.o 0712024 CLJRF que solicita

informações do Projeto de Lei n." 345112024. segue o Oficio 013/2024-Preserw , assinado pelo Sr. Paulo

Sérgio Bemardino de Oliveira - Superintendente do Preserv.

Anexo : Ofiçio 01312024-Preserv, Parecer Jurídico e Ata da Vigésima Reunião do

Conselho de Previdência do Preserv

Cerlo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração.

AtenciosaÍnente"

lpatoo

cuÀL

O ata:
jiol a:

,l

MU§{\
OE

DE

EL.§
\,

Sarandi, 22 de março de 2024
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CAIXA DE APOSETITADORIA E PEI\ISÃO DOS
SERVIDORES MUNIC!PAIS DE SARANDI

PRESERV

,t
\'q6i";i,'',íiz

.iSí
SARAS{ BE
côrsrúirÊãiiriin&rii srcirr

Ofício n.' 01312024 - PRESERV Sarandi,07 de rnarço de2ü24.

Ilmo. Sr.
DIEGO FRANCO PEREIRA
Digníssimo Chefe de Gabinete
Município de Sarandi

Assunto: Resposta ao Oficio n" 307, 3Il e 31212024

Prezado Sr.,

A CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES
MUNICIPAIS DE SARANDI - PRESERV, vem através deste Oficio, por intermédio de

seu Superintendente PAULO SERGIO BERNARDINO DE OLIVEIRA, abaixo assinado,

prestar as informações solicitadas pela Câmara Municipal de Sarandi em relação aos

Projetos de Lei t.' 3.44312024 e 3.45112024, enviados através do Oficio no 5 e

7I2O24ICLJRF:

Em relação ao Projeto de Lei no 3.43712024:

1. O embasamento jurídico e técnico encontram-se nos documentos

anexados ao referido projeto de iei, especialmente nas fls. 06 a 12. E o Merito está

devidamente comprovado. Pois existe o interesse do Município e da Autarqui a em realizar a
concessão do imóvel, para que haja a construção de um prédio que será utilizado como a

sede da PRESERV.
2. A Matrícula do Imóvel a ser cedido é a n' 55,962.

3. Encaminha o memoriai descritivo do imóvel

. Em relação ao Proj eto de Lei n" 3.457/2024:

Pre F
a (44) 303s-0022 - 3042-0089
ê www'preservsarandi.com.br x preserv@sarandi.pr.gov.br

::

9 Av. Londrinê, 72 - Cet\ta - Sa:-andi - PR- CíP:87111-220 E CNPI: 73.31O.i53/O 'iôg

^.0 i(.1.,1

@t
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSAO DO§

SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI
Ê#"# #jÀ
roN siRüliJ Do uMÀ No!,Ã g t5

1. O embasamento jurídico e técnico também encontrâ nos documentos
anexados ao referido projeto de lei, especialmente nas fls. 06 a 12, no entanto, encarninha em
anexo, parecer jurídico emitido pela assessoria jurídica da PRESERV.

2. Encaminha a ata do Conselho de Previdência autorizando o aumento
de 03 (três) para 05 (cinco) membros do Comitê de Investimento.

Na oportunidade, renovo protestos d tima e consideracão.

Atenciosamente,

PAULO SE OBE DE LIVEIR.A

re !e: {to ãêrsardino de OiiYerra :,5rr..'-'"ã

-"i "â1"4-:
1Á$$S

^' 059_nc aer" il37l2c2c
gNDaNii.

! i1 ti !la',!r!TADO
^, ,.- vuÍll.DÊSAFê.1

Pre -4*ee,{'

a (44) 303s-0022 - 3042-0089
@ wvvw.preservsarandi.com-br xpreserv@sarandi.pr,gov.br
9 Av. Londrina, 72 - Centro - Sarandi - PR-CEP: 8711'l-220 B CNPJ:73.310.153/00

.1.

e§;2--
PRESERV

Para maiores informações estamos à disposição.

@t



CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI

Av. Londrina no 72 - CEP:87.111-220 - Centro - Sarandi - pR
CNPJ: 73.31 0. 1 53/000 1 -09 - e-mait; preserv@sarandi.pÍ.gov.br

Fone: (044) 3032 - 6400

Sarandi/PR, 04 de março ie 2C24.

PARECERJURÍDICO

Assunto: Legalidade do Projeto de Lei n' 3.45112024 - Insituição do Jeton cie
Presença aos participantes do Conselho de Previdência e Comitê de
Investimentos

DO RELATORIO

A legalidade do Projeto de Lei no 3.451/2024 foi devidamente
analisada pela Procuradoria do Municipio, e que se encontra anexada ao referido
projeto às fls. 06 a 12.

DA FUNDAMENTAÇAO

Antes adentrar ao rnérito da questão, insta salientar, que esta
Assessoria Jurídica se manifesta somente quanto aos aspectos jurídicos, sendo que o
mérito da questão é cabívei à autoridade administrativa.

Inicialmente, oportuno observar que a palavra "jetom" tem suas
raízes no idioma francês, e significa remuneração por presença, que corresponde a
cada reunião ou sessão a que os membros de um conselho, assembleia ou colegiado
comparecem. O seu pagamento a servidores públicos é admitido pela legislação
brasiieira, conforme vasta jurisprudência pátria.

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. VERtsAS
SALARIAIS. CONSELHEIRO. CONSELHO
ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO. MUNUS PÚBLTCO.
RECEBIMENTO DE JETON. CONTRAPRESTAÇÃO SEM
NATUREZA SALARIAL. I - A função de Conselheire do
Conselho Administrativo Tributário possui regi me

Versa o presente rcquerimento de embasamento legal para a

autorizar o Poder Executivo a conceder JETON DE PRESENÇA aos membros do
Conselho de Previdência e Comitê de Investimentos da Caixa de Aposentadoria e

Pensão dos Servidores Municipais de Sarandi.
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI

Av. Londrina no 72 - CÊp 87.111-220 _ Centrô - Sarandi _ pR
CNPJ: 73.310.153/0001-09 - e-maii: preserv@sarandi. pr.gov. br

Fonê: (044) 3032 - 640C
próprio, de natureza sui generis, com regulamentação
características peculiares, não se aplicando, à espécie, e [,ei ü".

10.46912009 ( Estatuto dos Funcionários púbiicos Civis aio
Estado de Goiás ).2 - Observando-se que o jeton peraehido
pelo Conselheiro do CAT, nos termos da legislação pertinenÉe
(Decreto n'. 5.486/2001 e l-ei Estadual n.. 16.469, de 2009),
consubstancia-se em uma contraprestação circunstanciai,
porquânto utilizado para retribuir pecuniariamente pelo
comparecimento às sessões de julgamento, tal pagamento não
possui caráter remuneratório- salarial, de modo que não há falar
em direito ao recebimento de férias e décimo terceiro salário nos
moldes requeridos na exordial, mormente inexistir disposição
legal que âmpare o recebimento de tais verbas no caso eÍn
apreço. APELO CONHECIDO E DESPROVIDO.(TJ-GO - AC:
01469700420118090051 GOIANIA, R.elator: DR.(A).
SEBASTIAO LUIZ FLEURY, Data de Julgamento: 25101 12ü1^3,

5A CAMARA CIVEL, Data de Publicação: D.I 1311 de
23t08/20t3)

Ademais, o TCEiPR já manifestou-se que a gratificação percebida
pelos Conselheiros Prevideciários e membros do Comitê de Investimento não fere a

norma do art. 37, XVI e XVII da Constituição Federal, tendo em vista que a o valor
possui natureza indenizatória, e não remuneratória. (Processo n."1093382/14 -
TCEiPR)

TRIBUTARIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PAGAMENTO
DE JETON SOBRE OS PROVENTOS DE CONSELHEIROS.
FIESC. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. NATUREZA
JURÍDICA INDENIZATÓRTa. AUSÊNCIA DE R,ELAÇÃ0
JURÍDICA TRIBUTÁRIA. 1. A natureza jurídica do jeton é
indenizatória, transitória, circunstancial, não possuindo caráter
salarial e que tem como objetivo exclusivo retribuir
pecuniariamente os Diretores e Conselheiros da FIESC pelo
comparecimento e participação em reuniões deliberativas e

custear as despesas geradas pelo exercício de tal atividade a que
estão sujeitos em decorrência do previsto no Estatuto Social da
entidade impetrante enquanto detiverem o mandato que
é de três anos. 2. Disso decorre a conclusão no sentid
sobre os pagamentos efetuados pela FIESC a tí

F
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS
SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDí

Av Londrina no 72 - CÊ.P:87.111-22O - Centro - Sarandi - PR
CNPJ: 73.310.1 53/0001-09 - e-mail: preseÍv@sarandi. pr.gcv. br

Fone: (044) 3032 - 6400

com ttjetons" de Conselheiros não deve incidir a contrihuricãc
previdenciária de que trata o artigo 22,, tll, da Lei n" 8,21219!.3.
Assim, uma vez reconhecida a ausência de relação .§unídieo-
tributária que justifique a incidência da contribuição
previdenciária patronal sobre a referida rubrica, torna-se
insubsistente o que decidido administrativamente pela 3' Turma
do CARF/MF nos acórdãos no 2803-0O3.294 e n' 2803-003.293,
referentes âos processos no 11516.721868/2411-14 e

11.5L6.72I869/2011-69.(TRF-4 - APEí-REEX:
502326282201440 47 200 SC 5023262-82.2014.404.7200, Relator:
JAIRO GILBERTO SCHAFER, Data de Julgarnento:
05/05/2015, SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: D.E.
06/0s/201s)

1,r.,v r/\^ .ã.
L/ L1,'\ }/*1' \-"/r-Lç I 7'\

ARISSA FERNANDA MORAES BUENO
oAB/PR 345s i

)
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CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DO
SERVTDORES MUNICIPAIS DE SARANDI

PRESERV

IIiA SEGUNDA REUNÉO ORDINÁRh DO CONSELHO DEATA DA VIGÉSI

s'@,,
§ÀB"A"tü Êj
airll§tlutl.Do utíÁ l{o\rl flr§Yúrrâ

pRrvmÊrucm oo
PRE§ERV No dia 07 (sete) de MARÇO de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sede do FRESERV,
se reunirão o conselho de previdência e Íiscal, Estavam_ todos os integrantes presentes, e em
conjunto com o superintendente do PRESERV, o Senh<jr, PAULO SERGIO BERNARDINO DE
OLIVEIRA, para apnssêÍrtação da prestação de conüâs referente ao rnês de DEZEMBRO de 2023. 1.
lnicia-se a reunião com o Presidente do conselho comunicando os demais conselheiros sobre o
JETOM, que a câmara de Sarandi solicita informações sobre o aumento dos participantes do comitê
de investimento do PRESERV, sendo que foi alterado por Decreto Municipal de 3 membros para 5
mernbros, o documento da câmara de Sarandi, pergunta se a mudança fora repassada ao conselho
e esüe. aprovando. O conselho discute nesta reunião que a mudança do número dos membros Co
conselho não é de deliberação , ou seja, é de responsabilidade da gestão do PRESERV, o conselho
menciona que a mudança de 3 para 5, sendo que é de exclusividade de servidores do PRESERV,
Sendo mais que justo que o Comitê de lnvestimento seja de apenas de servidores do PRESERV, já
que conhece totialmente a rotina de trabalho desta autarquia. lnforma também por unanimidade de
todos que, devído a isso , que se em outra aftenção de membros do comitê de investimento, s§a
agora SlM, repassado ao conselho, já que uma nova mudança será para o AUMENTO do comitê,
nãs-sendo assim mais a DlMlNUlÇÃO dos membros, matéria sendo aprovada por unanimidade. 2. O
segundo item da reuniáo é acerca da devolução dos valores pagos âo PRÉSERV sobre a legalidade
do aumento da alÍcota de 11o/o para 14o/o, matéria já discutida na via judicial, onde se deu que foi
ilegal o aumento na data no quâl ocorreu, por ser ano elêÍtoral, o Superintendênte informa que os
vakires já estáo disponíveis para o repásse, porém, falta as informaçÕes da Frefeitura,
principalrnente da Secretaria de Fazenda a conta para desüno, já que é algo especÍíco, rnatéria
exposta ao conselho sendo atac?da por unanimidade. 3. O Superintêndente informâ sobre o terreno
que já foi votado na Cârnara de Sarandi, sendo aprovado a cessáo dos direitos de uso, após urn
longo debate sobre o terna, finalmente concluído. 4. O conselheiro informa aos demais que terá
curso preparatório na cidade"de lbátí/PR, cerca de 250km de distância de Sarandi, informa que para
os inteÍêssados a impor:tânoia páia a prova de certiÍicação que está prestes a sêr obrigatória que o
prazo Ínáximo é 311071202A; devido a isso <js conselheiros , Roberto, Hélia, Osvaldo, Gilson , Lucas
iráo ao evento. 5 Por unanimidade o conselho aprova as contas referente ao mês de
DezembroÍ2o23. 6. Finalizarnos os trabalhos, o presidente do conselho Íinaliza a reuniâo e todos
assinam a respectiva ata, eu ROBERTO VAGNER SANT'ANA JUNIOR, secretário deste oonselho
de previdência, ctiva ata.

de Previ do PRESERV

PRESERV
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Sarandi. i 2 de Abril de 2ü24.

An Senhor
Dicnízio Aparecido Yiaro
Presidente da Comissâo de Legislação, Justiça e Redação Final
Câmara Municipal de Sarandi
Sarandi - PR

Prez;rdo Senlrrr.

Vimos por meio deste, em âtendimento aos oficios enviados por Vossa §eúoria

encaminhar as respostas do Poder Executivo confoÍme oficios abaixo relacionados, para as

providências necess,árias.

. offcio no 186/2024lSMStú4,- SETORDE FISCALIZAÇÀO

. OIicio n" 50312024 - GABINETE DO PREFEITO

. Oficio n" 505/2024 - GABINETE DO PREFEITO

. 0Íicio n" 53412024 - GABINETE D0 PREFEITO

. Oficio n" 541/2024 - GÂBINETE DO PREFEITO

. Oficio n" 559/2024 * GABINETE DO PREFEITO

. OÍicio n'57412024 - GABINETE DO PREFEITO

. 0ficio n' 58112024 -. GABINEI"I, PRF-I-ÍJII'O

Âtcncios:rinente"

BECEBIDO EM:

2- ,-t

I

c

çLs"
b0

{

P

(]ÂETÂRA NT tJil' ICIPAí, IX] SARTNI}I
cNpJ 78.84"r.83.#0001-70

Avenida Maringá, 660 - CEP 87lll-000 * Sarandi - Pr"
I one: {"1.1}-4ô09-l 750

tr-mail: oresidenciaía) cms.or.qov.br Site: www.cms.or. gov.br

c!{l
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PNETEITUEâ DO }TUTIITiPN DE StrBtrI'DI
',ii'ri' 1*i ;r.ÍiÂ§§' Ê+ a(]v §§

Rua JosÉ Ern,llailü de Guçrnôc" 5b.§ * eep. 87"111-23Ü
fÕne; 144 I 3l§,1, ?7? 7 I 3?li{"8ii0A

GABINETE DO PREFEITO

Ofício ns 58112024

Sarandi, 08 de abril de 2024

EXMO. SR.

EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO'

DD. Presidente da Câmara Municipal SARANDI-PR

Referente : Projeto de Lei
Oficio n.' 1012024

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições legais, vem por meio deste, solicitar a

retirada do Projeto de Lei no qual foi encaminhado por meio do oÍicio n." 1012024 do Poder Executivo.

que tem como Súmula :" "lNSTlTUl O PAGAMENTO DE "JETON DE PRESENÇA" PELA

PARTICIPAÇÃO EM ÓRGÃOS DE DELIBERAçÃO COLEGIADA DA CAIXA DE

APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SARANDI,

AUTARQUIA GESTORA DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO

Mt NtcíPlo DE SARANDI-PR E DÁ oUTRAS PRovlDÊNcAS", para conhecimento e

devidas providências.

Certo de vosso pronto atendimento, renovamos protesto de estima e consideração.

Atenciosamente,

L§.

I.,
ter pato

Prefeito
Prefeitura do Município de Sarandi .lá}{ÂBÀ MúNiÜlftu,lrs snxarir .

iEctB!00 DE

ratai
I ora:
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clo N" 0,57,',20:4lCMS
Sarandi. l7 de abril de 2t)24.

.,1o Stniror
Walter volpalo
Preliito
PreÍ'eilura Municipal de Saraudi
87.1 I l -230 - Sarandi PR

Àssunto: Comunica o ârquivanrento do Projeto de Lei Ordinária n" 3.45112024.

Senhor Pr cÍi:ito.

I. infonnamos a Vossa Excelêncja guÊ atgndendo a solicitação feita atüvés do
Oficio n' 58112024 do Poder Executivo, estaÍnos arquivando:

a) Projeto de l-ei Ordinária n" 3.451/2024 - DO PODER EXECUTIVO
MU,\ilclPAL, o quai lnstitui c pagamento de '"JETON Dl- PI{LISENCA" pela participação c:m

Orgàos de Delihe,;ação Cclegirda
SERVIDOR,ES N{UN]CIPA]S DE
PtriCência Soci:il do lvÍunicipio de

Respeitcsamente.

I)i:,{f{iSL\TADORIê. F PENSAO DOS
Autargui* Cestora do Regirne hprio de

dá outras providêacias..

CÀMARÀ MUNICIPAL DE SARANDI
CNPJ 7S.E44.8341$§01 -70

Avenida Maringá, 660 - CEP 8?111{}00 * Sarandi - Pr.
Frne: {44}-4009-1750

E-mail: ieLill€!I§!::{tsil}5,prgg!-bi §ite: u.rv}y,cm;.pr.gq}r-bJ

daC
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PROJETO DE I-EI N" 3.45112024.

EI\,ÍENTA: INSTITL]I O PAGAMENTO DE *.IETON DE PRESENÇA" PELÀ

PART]CIPAÇÀO EM ORGÀOS DE DELIBERA.ÇÂO COLEGIADA DA CA1)(-A DE

APOSENTADORIA E PENSÀII IIOS SERVIDOR}TS N.{LINICIPÁiS DE SAR.ANDI.

AUTARQUIA GESTORA DO REGIME PROPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO

N,ÍUNIC]ÍPIO DE SAILANDI.PR E DÁ OUTRAS PROVIDÊ|,iI]IAS.

VEREADOR DISCI]SSAO UNICA 1" DISCUSSÃO 2' DISCUSSAO

AI}RIANO F. AMORIM
ANTONIA E. F. DE AGUIAR

BEI,MIRO DA SILVA FARIAS

SOUZÀ SILVEIRA

GILBERTO MESSIAS DE PINAS

IRENI MOURA FARIAS

KEILA BATISTA ZEGOBIA

PROPOSIÇÃO RETIRADA A PEDIDO DO PODER EXI]CUTIVO MUNICIPAL E

ARQUIVADA A PEDIDO DA PRESIDÊNCIA.

SARANDI. 1904/2021.

OFICIAL LECISLATIVO _ CULAN" 134

t") -rl

.!r

CÂMÂRA MUMCIPÁL DE SARAI\DI
CNPJ 78.844.8341M1-70

Aveaida Maringá, 660 - CEP 8?111-000 - Sarandi - Pr.
Fone: (44)4009-1750

E-maill lesislativo@ s.nr.sov.br Site : wrry.cm s.Lr€qL.bl

PÀY:.'

DESPACHO DE AROTTIVAMENTO

APARECiDO VIARO
CARDOSO PEREIL{

-lEUNILDO ZANCHIM j-- -

Hlt


